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SUPERINTENDÊNCh REGIONAI, DE MEIO AMBIENTE DO TESTE MINEIRO - SUPRAM LM secrêtaria de Estedo

de Meio Ambientê e Dêsenvolvimênto Sustentável- SEMÂD

Rua Oito, 146 - llha dos Ara újos - Governador Valadares, CEp:35.020-700

A/C: Dra. Gesiane Lima e Silva - Superintendente Regionel dê Meio Ambiente

Ref.: oÍício SEMAD/SLIPRAM LESTE - Protocoto ne 74/2021; Arquivomento do Processo Adminístrotivo AS/RAS

ne Nj8/20ú/@4/2O15 ; Despocho ne 82/2020/SEMAD/SU PRAM LESTE-DRRA

COIMBRÁ EXÍRAçÃO DE ROCHA EtRELt (antlta PEDRE|RA MÂTTAR LÍDA.), inscrita no CNPJ sob o ne

03.087.551/0001-22, situada na Rod. BR 116, KM 265, Sem número - Córrego Mestre Campos - Zona Rurat, no

município de Teófilo Otoni/MG, CEP 39800-000, por seu representante legal, nos termos de seu Estatuto Social

(Doc. 01) vem, respeitosamente, por meio de seus advogados abaixo assinados, cujo instrumento de

procuração apresenta neste ato (Doc. 02), inconformada data venia com a Decisão que arquivou o Processo de

Revalidação de Licença Ambiental em epígrafe, nos termos do art. 40, inciso lll, do Decreto Estadual ne

47.383/2018, interpor URSO ADMIN M PEDIDO DE E em face da decisão

proferida por meio do Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO ne 1412021 (Ooc. O3), por V. Sê, ma. Sra

Superintendente da SUPRAM-Leste Mineiro, requerendo q ue seia recêbido com EFE ITO SUSPENSIVO nos

termos do aft.57, paáEraÍo único da Lei Estadual n" 74.78412N2, e cumpridas as formalidades legais seja o

mesmo remetido à lnstância Superior, devêndo ser ooortuni2ado a V. Sl . Dreliminârmente. o do

Juízo de Retratacão, nos termos do a rt. 47 do suora citado DecÍeto Estadual.

Termos em que pede deferimento.

Teófilo Otoni/MG,5 de maio de 2021

DANILO FE

oAB/MG 7

ANDEZ MI
75

oAB/MG 1

DANYEI.LE AVITA BORGES

oAB/MG 109.784

E ALMEIDA

Av Raja Gabaglia. 1400. 5'AndaÍ. CutierÍez
Belo Horizonte / M6 - CEP:30441-194

vrNrctus FRANcrsco DE cARvÂt-Ho poRTo

oAB/MG 76.938

RAECLARÂ DRUMMOND RAMOS

K

oAB/MG 191.
sÂ

3

f,wrr.pmra.(om.bl
ll 1290-4200

Caso não seja exercido o juízo de retÍatação, a Recorrente requer seia encaminhado o presente Recurso para

análise e julgamento da URC-COPAM.

oôB/MG 17s.443
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unidade Regionâl Colegiada do Leste Mineiro DO CONSETHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL -
uRc-rEsTE MTNETRO/COPAM

Recorrente: COIMBRA EXTRAçÃO DE ROCHA EIRELI (antita PEDREIRA MATTAR LTDA.)

Recorrido: SUPRAM-Leste Mineiro

Processo Administralivo de Revalidação de Licença de Operação ne 0(X)1812@OlOO4l2OL5

À Colenda URC-LESTE MINEIRO do COPAM

Aos Eméritos Conselheiros,

DAS RAZÕEs RECURSAIS

I. BREVE RETATO DOS FATOS.

1. Faz-se aqui a cronolo8ia dos fatos e acontecimentos que culminaram, com a devida vêniê, no

arquivamento equivocado do Procêsso Administrativo de Revalidação de Licença de Operação ne

Oco38|2cE/O/OU12015, para a execução da atividade de "extração de rocha para produção de britas

com ou sem tratamento" (código A-02-O9-7 da DN COPAM 74/2m,41, empreendimento localizado na

Rodovia BR-116, km 265, Córrego Mestre Campos, zona rural do Município de Teófilo Otoni/MG.

2. tnicialmente, importante destacar que a empresa Recorrente possui um histórico de

regularidade ambiental de suas atividades.

3. Neste sentido, a empresa Recorrente obteve a Licênça Ambiental de Operação em 17 de

junho de 2009, sendo estabelecidas as condicionantes para cumprimento, conforme é verificado no

Sistema lntegrado de lnformação Ambiental - SIAM, a saber:

PROCESSOS FEAÀI

Gl@zcm,e2zJ)i ,oir/1) ExrR çÃo oE RocfiA &lr|lfn7
PARA PqOOUCAO OE ÊRÍAS COM
OU SEM IRÁÍAÀIE}I]O

I 7()62000 I7J!42015 LrC€rcÂ
col{cEorDA

4. Vale destacar que todas as condicionantes foram entregues, sendo quê as periódicas

(semestrais, mensais e diárias) são feitas e protocolôdas desde semprê no órgão ambiental,

conforme se observa dos dados presentês no SIAM:

Av. Raja Cabaglie, l400. 5o Andar, CutierÍez www.pmra.Gom.bl
Belo Honzonte I MG - CEPI 30441-194 ,l 1290-4200

)

(

ttútâ da 'o& rb DrÉ (h Bterr. óo
foír1iÉ2rcÀô Corciaslô !/ttlrld Prijcê!3ô
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5. A Licença concedida à Recorrente foi emitida com um prazo de vencimento de 06 (seis) anos,

tendo este prazo vencido em 17 de junho de 2015.

6. Ocorre que, no estrito cumprimento de suas obrigações com os órgãos ambientais, a

Recorrente requereu a renovação da respectiva Licença Ambiental de Operação, realizando

protocolo observando a antecedência mínima de cento e vinte dias da expiração do prazo de

validade, fixado na respectiva Licenç4, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação

definitiva do órBão ambiental competente, o que também pode ser observado no SIAM:

Av Rajà Cabaglia, 1.400.5c Andar, 6utierrez
Eelo Horizonte / MG - CEP:1044t,194

rYwr!í.pmía.rom.br
ll 1290-4200

@ 4
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PROCESSOS FEA§

7. Assim, salienta-se o compromisso da Recorrente em se mantêr Íegularizada junto a todos os

órgãos, inclusive ambientais, mantendo suas atividades em consonância aos ditames legais aplicáveis

para o licenciamento ambiental, sem e)drapolar os limites anteriormente licenciados e sem impactar

em nada a mais o ambiente.

g. Não obstante, na data de 2l-o8.2oLg, a partir de Decisão de Arquivamento datada de

12.08.2019 (Doc. O4), foi expedido o ofício oF/suPRAM-LM-SUP Ne 17312019 (Doc. 05) com a

informaçãodequeoProcessoAdministrativodeRevalidaçãodeLicençadeoperaçãon9

ow38l2OOO/OO4/2015 foi arquivado pela suposta "resistêncid iniustiÍicodo oo otendimento de

inÍormoções complementares solicitodos pelo órgão ambientol"'

9. lrresignada com os termos do arquivamento, a Recorrente apresentou Recurso

Administrativo em 16.09.2019 para impugná-los. Qual não foi a surpresa desta recorrente, o

primeiro recurso não foi apenas admitido, como teve seus pedidos acolhidos, determinando-se seu

desarquivamento, conforme decisão de reconsideração anexa (Doc' 06)'

10. Dando continuidade ao Licenciamento Ambiental, a recorrente permaneceu executando

todos os atos necessários para o desenvolvimento do processo. É.m 24107 /2020 foram solicitadas

informaçôes complêmentares através do ofício suPRAM LM ne 103/2020 (Doc.07). As informações

complementares solicitadas no referido ofício foram entregues dentÍo do prazo legal (Doc. 08),

tendo em vista a suspensão da conta8em de prazos dos processos administrativos inaugurada na

daÉ de 16103/2020, por força do Art. 5e do Decreto Estadual ne 47.890/2020, objeto de sucessivas

prorrogâções.

11. Contudo, houve necessidade de reiteração de novas informaçõeS complementares sendo

enviado o ofício suPRAM LM ne L4512O2O (Doc.09). Para o sêu cumprimento, foram concedidos

apenas 20 {vintel dias, tendo sido recebido pelo empreendedor no dia 20/L2/2O2O'

L2. No dia 06101/2021 o empreendedor solicitou (protoc. slAM ne 0011084 de L3l0llzo2L)

prorrogação de prazo por mais 60 dias (Doc. 1O), não tendo sido apresentâda nenhuma resposta do

órgão. Ainda, no dia 05/03/2021 o empreendedor solicitou (pÍotoc. S|AM ne 0108620 de

lOlO3lzOZLl nova prorrogação de prazo, por mais 30 dias, para entrega das informações

complementares solicitadas no ofício suPRAM LM ne L45/2020. Por fim, na espêÍança de que lhe

Av Ràia Gabaglia, 1 400. 5' Andar, Gutierrez www.pmra.(om.bl
BElo Horizonte / [4G - CEP:30441194 313290-4200

,l
I
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P1.11ê
fosse concedida a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, a Recorrente assim solicitou em 01.04.2021

(Doc. 11), não obtendo resposta.

13. Mesmo sem respostas, o Recorrente providenciou o cumprimento das exigências. No dia

O6/O4IZOZL o órgão Ambiental proferiu despacho nos autos Processo ne 1370.07.0017597 /2021'63,

entendendo pelo arquivamento do processo de l-AS RAs PA',/Ne 00038/2000 /oo4/2015' do

empreendimento Coimbra Extração de Rocha Eireli (Doc. 12).

14. lrresignada com os termos do arquivamento, a Recorrente apresenta o presente Recurso

Administrativo para impugná-los, pelo que pugna pelo provimento do mesmo, reformando a decisão

administrativa que determinou o arquivamento em telA, o que faz nOs termos e fundamentos a

seguir demonstrados.

II. DA ADMISSIBILIDADE RECURSAI..

II.1. DATEMPESTIVIDADE.

15.oartigo44,doDecretoEstadualn947.383l2o!S,estabelecequeéde30(trinta)dias,

contados da publicação, o prazo para interposição de recurso contra decisão'

16. A decisão ora impugnada foi publicada no Diário oficial do Estado de Minas Gerais em

08.04.2021 (quinta-feira) (Doc. 13) e, seguindo o que dispõe o artigo 59, da Lei Estadual ne

74.184/2@2, concluÊse que o início do prazo se deu aos 09'04'2021 (sexta-feira) e o seu término se

dariaaoso8.o5.2o21(sábado).contudo,conformedispõeo§lgdomesmoartio59,,,Considera.se

prorrogado o prazo âté o primeiro dia útil seguinte ao do vencimento se este cair em dia em que não

houver expediente na repartição ou em que for ele encerrado antes do horário normal". sendo

assim, o prazo se encerrará em 10.05.2021 (se8unda feira)'

17. O recurso é, portanto, tempestivo.

II.2. DA COMPETÊNCIA.

18. O Decreto Estadual n' 47.38312018 prevê, em seu artigo 41, a competência da Unidade

Regional colegiada (uRcs) do coPAM para decidir, como última instância âdministrativa, Recurso

referente a processo de licênciamento ambiental decidido pela SEMAD, relativo a requerimento de

Licença Ambiental.

19. Além disso, o mesmo dispositlvo legal dispõe sobre a possibilidade de reconsideração pelo

órgão emissor da decisão, que no presente câso foia SUPRAM-Leste Mineiro, a saber:

Att.41 - Compete às LJnidodes Reqíonois Colegiodos'URcs - do Copom decídir,

como último instôncio odministrotivo, o recurso reÍercnte o processo de

licenciomento ombientol decidido pelq semod, odmitido o reconsiderdçõo pelas

Av Raja Gabaglie,1400. 5o AndãÍ, Cutierrez wwrY.PftÍa.(om'br
Belo Horizonte / ltl6 - tEP: 1044',1{94 313290-4200

,4,\of,
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respecÍivas unidodes-

20. De igual modo, o Decrêto Estadual ne 46.9531 201.6, em seu art. 9e, inciso Y, alínea "a",

êstabelece:

Art.9-" As URC' sõo unidodes deliberutivos e consultívos encorregodos de propor e

compatibilizot, no dmbito de suo otuoçõo te itoriol, os políticos de consetvoção e

preservoção do meio ambíente e poro o desenvolvimento sustentóvel, competindo-

lhes:
(...)

v - decidir, em grdu de recurso, como último instdncio, sobre:

o) processos de licencíomento dmbientol e suos respedivos inteNenções

ombientoit decididos pelos Supe ntendêncios Regíonois de Meio Ambiente -
Suprdms - ou pelo Supe ntendêncío de Proietos Prioritários - Suppri -, odmitido o

reconsideroção por essos unidades; (RedoçAo dodo pelo DECRETO Ne 47'565, DE 19

DE DEZEMBRO DE 2078)
(...).

21. Sendo assim, compete à URC Leste Mineiro o jul8amento do presentê Recurso'

II.3. DA LEGITIMIDADE RECURSAL

22. De acordo com o inciso ldo art.43 do Decreto ne 47.38312OL8, terá legitimidade para

interpor o Recurso contra deCisão referente ao licenCiamento ambientAl, dentre outros, O titular do

direito atingido pela decisão que for parte no processo.

23. portanto, sendo a Recorrente a titular da Licença Ambiental cuja revalidação se pretende,

tem-se presente a Legitimidade Recursal.

II.4. DO EFEITO SUSPENSIVO RECURSAL

24. Ab initio, convém destacar que o Recurso Administrativo que ora se apresenta não versa

sobre.,aplicaçãodepenalidades,,dispostasna,,SeÇõolv.oosPenolidodeselnÍroções

Administrotivos,,, do Decreto Estadual ne 47.383/2018, mas sim sobre ato administrativo que

culminou no arouivâmento do PÍocesso AdministÍativo de Revatidacão de Licenca de ODeracão ne

00038/2000/004/2015. Portanto, nao se aolica o oue disoõe o art.70 do Decreto Esta dual ne

47 .383/2018 ouanto a não concêssa o de efeito suspensivo.

25. pois bem, como o próprio nome já orienta, o efeito suspensivo de um Recurso suspende os

efeitos do ato até a decisão do recurso, sendo possível a sua aplicação somente quando a lei o

preveja expressamente.

26. Desse modo, é preciso sobrêlevar que, no âmbito do Estado de Minas Gerais, Lêi Estadual ne

14.L8412c[2, em seu art. 57, parágrafo único, estabelece que o Recurso terá efeito suspensivo

ndo ho difí incerta oem da decie u

recoJrida, " in verbis":

ÁAv Raia Cebâglia,1 400. 5' Andar. Gutierrez üvtw.Pm.a'com'br
Belo Horizonte / Mú - tEPr l0zt41-194 113?90-4200 4
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Art. 57 Solvo disposição leqol em contrórío, o recurso não tem eÍeito suspensivo.

Porógrofo único - Hovendo iusto receio de preiuízo ou de diÍícil ou incerto

reporoção decorrente do execuçõo, a outotidode rccorrido ou o imediatqmente

superior poderó, de oÍício ou o pedido do intercssodo, em decisõo Íundomentodo,
ottibuiÍ eÍeito suspensiw oo recurso (negritos nossos).

27. 
'n 

cosu, tem-se que ser considerado que o empreendimento de titularidade da Recorrente

está em operação há muitos anos, sendo que a pêÍda da prorrogação automática do pedido de

revalidação ensejaÍá graves prejuízos ao emprêendimento e àgueles que dele se beneficiam, o que

inclui os trabalhadores, municÍpio e população em geral.

28. Nesse contexto, é necessário ponderar que a revalidação de Licença êm questão é referente

à matriz da RecoÍrênte, localizada em Teófilo otoni, no endereço Rodovia BR 116 KM 265, Córre8o

Mestre campos, atendendo, por meio da matriz, um raio de 300 km de distância, levando

desenvolvimento econômico a todo o Vale do Jequitinhonha, Mucuri e São Matheus'

29.Ademais,aRecorrentepossui,atéomomento,06(seis)filiaisemcidadesdoValedo

.Jequitinhonha e Mucuri, sendo elas: ltaobim, Nanuque, Águas Formosas, Almenara, Capelinha e

Teófilo otoni (centro da cidade). Todas as filiais dependem única e exclusivamente da produção

realizada na Matriz, pois são pontos de apoio de rêvenda.

30.Atítulodearrecadação,aRecorrente,hoje,possuiumfaturamentoanualdasempresasem

torno de RS 25.OOO.00O,OO (vinte e cinco milhões de reais), com recolhimento de impostos de

diversas naturezas: Pls, coFlNs, lcMs, lss, com valor aproximado de R52.750.000,00 (dois milhões

setecentos e cinquenta reais).

31. Para além do exposto, a Recorrente possui, em seu quadro de funcionários, uma equipe de

188 funcionários, com um total de remuneração de aproximadamênte R$500.000,00 (quatrocentos e

vinte mil reais).

32. Desse modo, considerando a atividade/empreendimento objeto da Licença a qual se requer

revalidação, tem-se a maior empresa do segmento nos Vales do Mucuri e Jequitinhonha, com alta

produtividade, sustentabilidade e capacidade de atendimento a empresas de todos os tamanhos,

fomentando a economia local e fortalecendo o mercado de construção civil, sempre primando pela

melhoria da sociedade, pela satisfação dos clientes e pela conservação do meio ambiente.

33. O cenário acimâ só demonstra o elevado grau de importância da manutenção da atividade

da Recorrente, sendo que a decisão ora recorrida, caso opere os seus efeitos, gerará impactos

negativos para toda a população local.

34. O pedido de revalidação da Licença foi formalizado tempestivamente perante esta D.

superintendência, o quê, em tese, acarretaria na prorrogação automática do prazo de validade da

Licença, até que se obtenha a decisão final órgão ambiental competente sobre o pedido.

1l
Av Raia 6abaglia,1400, 5o Andaí, Gutierrez wwrY'PmÍa.coF.br

Belo Horizonte / MG - tEP: 30441-194 l1 1290-4200 )
!/
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35. Entretanto, com o eventual indeferimento do procêsso, a Recorrente deverá formalizar novo

pedido, caso estê Recurso não seja provido, sendo certo que não há mais têmpo hábil para que seja

formalizado dentro do prazo legal exi8ido para a concessão do benefício.

36. Assim, a Recorrente pugna pela concessão do efeito suspensivo, nos moldes do art. 57,

parágraÍo único, da Lei Estadual ne 74.L8412N2, até que sobrevenha decisão definitiva de

.iulgamento do presente Recurso.

ll.4.DAlNcoNÍlTucloNALlDAoEDACoBRANçADETA)(ADEEXPEDIENTEPARAo
RECEBIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

37- Dentre as diversas alterações trazidas pelo Decreto ne 47.38312018, destacamos a exigência

postapeloart.68,inc.Vl,segundoaqualérequisitodeadmissibilidadedoRecursoAdministrativoa

comprovaçãoderecolhimentointegraldataxadeexpedienteprevistanoitemT'30databelaA,a

que se refere o art.92 da Lei ne 6.763, de 26 de dezembro de 1975, quando o crédito estadual não

tributário for igual ou supêrior a 1.661 UFEMG',s (Rs 5.968,30 - cinco mil novecentos e sessenta e

oito reais e trinta centavos).

38.SegundoatabelaA,parafinsdejulgamentodocontenciosoadministrativo,quandoovalor

docréditoestadualforigualousuperioral.66lUFEMG,sdeveráserrecolhido,paraanálisede

defesa/recurso.

39. sem adentrar no mérito dos motivos que levaram o ilustre legislador estadual a editar tal

dispositivo legal, há de se destacar aqui que esta exigência é MANIFESTAMENTE

lNcoNÍlTUcloNAL, indo frontalmente de encontro à súmula vinculante ns 21 do supremo Tribunal

Federal, verbisi

"Súmuto Vinculonte ns 27: É ínconstitucionol o exigêncío de depósito ou

orrolomento prévios de dinheiro ou bens poro qdmissíbilidode de recurso

odmínistrotivo."

40.TalSúmulaconsolidouoentendimêntoreiteradodasupremacortenosentidoda

inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como

requisito de admissibilidade de recurso administrativo, o que constitui obstáculo sério e

intransponível ao exercício do direito de petição (artiSo 5e, XXXIV, da Constituição), além de

caracterizar ofensa ao princípio do contradltório (artigo 5s, LV)'

41. Ademais, o processo administrativo é uma atividade de controle do próprio ato

administrativo. corresponde a falar que o estado tem o dever de rever seus próprios atos para

garantiralegalidadedestes.Nãopodehaverpagamentodeumatãxapeloserviçoderevisão.

Av Raia Gabaglia, 1.400.5'AndaÍ, Gútie(ez
B€lo Horizonte / MC - CEP:10441-194

www,pmra.com.br
t1t290-4200 í\w
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42. Oiante da clara inconstitucionâlidadê de recolhimento de taxa para Íins de admissão de

recurso administrativo, requer a Rêcorrente seja recebido e conhecido o presentê recurso

administrativo, a despeito de recolhimento da referida taxa (Doc. 14).

43. E sendo inconstitucional, que após a análise do Recurso Administrativo e a dispensa de tal

recolhimento, por imperativo legal, que o valor da mesma se.ia devolvido à recorrente, por questão

de direito.

lll. DO ATENDTMENTO ÀS rtrOnUaçÕrS COMPLEMENTARES

44. Conforme se extrai dâ Decisão de Arquivamento (Doc. 12), datada de 06.04.2021, o Processo

Administrativo de Revalidação de Licença de Operação ns 00038/2000/W4l2ol5 foi ârquivado sob o

fundamento de suposto "não dtendimento dentro do prozo legal dos inlormoções complementores

solicitodos vio Ofício Suprom LM ne 745/2020".

45. Embora a equipe multidisciplinar da SUPRAM-LM tenha elaborado Parecer, conforme

Papeleta de Despacho (Doc. 15), datada de 31.03.2027 (Documento SIAM ne 0497015 /2OL9l, para

subsidiar a decisão de arquivamento do referido processo de licenciamento ambiental, a Recorrente

discorda das razões nele deduzidas que afirmam o suposto não atendimento das informações

complementares.

46. Não obstante, a seguir, mostrar-se-á que houvê o atendimento integral de todas as

informações complemêntaÍes solicitadas, posto que, dato moximo venlo, a decisão pelo

arquivamento do processo em epígrafe deverá ser reconsiderada por esta r. SUPRAM-Leste Mineiro,

ou, caso não se.ia exercido o iuízo de retratação, que a decisão de arquivamento do processo seja

reformada pela correspondente d. URC do COPAM.

47. conforme iá anteriormente exposto, após a determinação de complementação de

informações enviadas por meio do Ofício SUPRAM LM ns 145/2020, foram concedidos apenas 20

(vintê) dias, tendo sido a decisão de prorrogação do prazo recebida pelo empreendedor no dia

2oll2l2120. Aqui resta configurado, doto venio, o primeiro êquívoco cometido pela SUPRAM/LM.

Em observância ao artigo 23 do Decreto 4.7383120L8 é clara a previsão de que o prazo para

apresentação de informações complemêntares será de até 60 dias:

Att.23 - Coso o órgão ombientol solicite esclorecimentos odicionqis, documentos
ou infomoções complementores, inclusive estudos específicos, o empreendedor
deveró otender à solicitqção no prozo máximo de sessento dios, contodos do
recebimento do respectivo notiÍícoção, odmitido prorrogoção justiÍicodo por íguol
período, por umo úníco vez (neqrítos nossos).

Pl'llfa

48. A concessão de meros 20 (vinte) dias para a apresentação de um complexo estudo (projeto

de drenagem pluvial), que depende inclusive de projeto técnico de levantamento topográfico, que

Av Raja Cabaglia, 1400,5: AndaÍ, LutierÍez wvrw.pmra.com.br a
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demanda a mobilização de diversos técnicos para sua elaboração claramente fere o princípio da

razoabilidade, que sempre deverá incidir nos processos administrativos. Conforme leciona Fernanda

Marinela (2012, p. 52):

O principio do rozoobilidode não vísq substituir o vontode do lei pelo do julgador,

visto que codo normo tem umo razõo de ser. Entretonto, ele rcpresento um limite

poro d díscticionoriedode do odministtodor, exigindo umo reloção de peftinêncio

entre oportuniddde e conveniênciq, de um lodo, e o linolidode legol do outro' Aqir

discricionoríomente não signiÍicd ogir desorrozoodomente, de moneiro ílógico,

incongruente. A lei não üotege, não escdmpo condutos insensotos, poftonto, teró o

qdministrodor que obedecer o critérios qceitoveis do ponto de visto rocionol, em

sintonio com o senso normal.

49.AdecisãoquedeterminaoarquivamentodoprocessoemepÍgrafeporsupostocumprimento

intempestivo de determinação administrativa, além de desarrazoada, fere o princípio da legalidade,

considerando que não obedece o determinado no artigo 23 do Oecreto Estadual 47 383/2018. O

mencionado princípio não se trâta de uma faculdade, mas de um dever pelo qual deve sê pautar a

atuação da Administração Pública. É assim que prevê a Lei L4'!84/2OO2, em seu aÍtigo 2e:

Art. 2e - A AdminisÜação Público obedeceró, dentre outros' oos princípios do

tegotidode,impessootidode,morolidode,publicídode'finolidode'motivoçõo'
rozoobilidode, eÍiciêncio, omplo deÍeso, do conttoditório e do tronsporêncio

(negritos nossos).

50. Contudo, mesmo Ciênte da decisão desarrazoada, de cOnceder um prazo inexequível Para a

execução das obrigações, especialmete por estarmos todos passando por uma pandemia mundial'

que teve como consequência, no Brasil, o fechamento de diversas atividades consideradas "não

essenciais,, por incontáveis vezes, a Recorrente providenciou, o mais rápido possível, a contratação

das empresas capacitadas para a execução, as quais aprêsentaram as suas propostas técnicas (Docs.

r.6 e 17).

5l.Conformesênotadapropostaanexa,foiinformadopelaempresacontratadaquelhes

seriam necessários 60 (sessenta) dias para a execução dos serviços técnicos. como não havia

alternativa, buscando zelar pela execução integral das suas obrigações frente ao processo

administrativo de Revalidação da Licença de Operação, a Recorrente aceitou a proposta e' com o

intuito de não incorrer em atrasos, fez o requerimento de prorrogação do prazo por mais 30 (trinta)

dias.

52. contudo, seus requerimentos não foram, sequeÍ, resPondidos pêla SUPRAM/LM' tendo'

inclusive, requerido, por fim, mais uma prorrogação de 30 (trinta) dias, em 01 04'2021 (Doc 11)'

ora, a insegurança.jurídica estabelecida no referido processo administrativo é tão clara e evidente

quanto aos prejuí2os decorrêntes da determinação de desarquivamento proferida pela SUPRAM/LM.

Av Rale Gabaglie. 1.400, 5' AndaÍ, GutieÍrez www.pmn.com.br
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53. Seguimos à exposição de equívocos cometidos.

54. Primeiramente, destaca-se, conforme dito alhures, que a concessão de prorrgação do exíguo

prazo de 20 (vinte) dias para a apresentação do projeto técnico de levantamento topográfico e

projeto de drenagem pluvial não obedece o princípio da razoabilidade. Mâs, para além disso, fere

ainda o princípio da legalidade, considerando que o artigo 23 do Decreto Estadual ne 47.383/2018

determina expÍessamente que poderão ser concedidos até 60 (sessenta) dias para a

complementação de informações.

55. E mais, o mesmo artigo 23, em seu prôpÍio coput, determina que o mencionado prazo

poderá ser prorrogado por uma vez. ou seia, tivessem sido respeltadas as normas (legais e

principiológicas), o prazo para apresentação das informações complementares se findariam no dia

19.04,2021, considerando que começaria a correr em 20.L2.2020'

56. Conforme se nota pelo comprovante anexo (Doc. 18), o Ofício SUPRAM LM ne L451202O Íoi

devidamente atendido aos 09.04.2021. Ou sejã, o suposto cumprimento intempestivo das obrigaçôes

impostas apenas "ocorreu" pOrque não Íoram atendidos Os requerimentos de prorrogação de prazo

feitos pela Recorrente, prazos esse que a ela pertenciam, por direito. Se for considerado o referido

prazo, o cumprimento seria, não apenas tempestivo, mas antecipado, conforme restou comprovado.

57- Ou seja, equivocou-se o respeitável órgão, não apenas em determinar o arquivamento do

processo administrativo de revalidação de licença ambiental, objeto desta demanda, mas desde a

ausência das mânifestâções referentes às extensões de prazos requeridas pela Recorrente. Tal

postura infringe desde a norma constitucional até os preceitos normativos da Adminsitração Pública,

conforme ensina Celso Antônio Bandeira de Mello:

Logo, se o odministrqdo tem o direito de que o Poder Público se pronuncie em

retaçdo às suos petições, o Admínistroçõo tem o dever de fozêlo Se se omite, violo

o Direito. Donde, o ogente que silencid indevidomente comporto-se com

negligêncio, violo o devet funcionol de'exercer com zelo e dedicoçõo às ottibuições

di corgo' (artigo 176, l, do Lei ne 8.712, de 11/12/1990 - Estotuto dos Servidores

Públícos Civis dd Uniõo) e de'observot os nomos legdis e reguldmentores' (inciso lll

do mesmo ortigo), expondo-se às sonções odministrotivos permonentes (BANDEIRA

DE MELLO, Celso. Curso de direito odministrdtivo, p.479).

58. Oa mesma forma, a Lei 14.784/2OL2, que regula o processo administrativo no âmbito

eStadual, afirma acerca do dever de emitir decisão motivada nos processos, cOnforme descreve:

Art. 46 - A Administroçdo tem o dever de emitir decisõo motivodo nos processos,

bem como em solicitoçdo ou rcclomoçõo em motério de suo competêncíd'

59. Não há que se restringir a interpretação do artigo colacionado às decisões finais, sendo

necessário aplicálo, também, em decisões interlocutórias, como são as de concessão de prazo para

atendimento às obrigações de um processo administrativo.

Av Rajà Cabaqlie, 1 400. 5' Andaí, Gutierrez wwrY'Pmra'com'br
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60. Por todos os motivos expostos, resta demonstrado o deüdo cumprimento dâs

condicionantes impostas no OfÍcio SUPRAM 1À45(2OZL, tempestivamente, considerando a previsão

legal do artigo 23, coput, do Decreto Estadual ne 47.383/2018.

tv. DA IMPOSS|B|UDADE DO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE 20 (VINTE) D|AS EM TEMPOS DE

PANDEMIA

61. Conforme dito alhures, a mencionada decisão feriu previsão legal e princípios inafastáveis da

atuação da Administração Pública, quais sejam, legalidade e razoabilidade. Não fossem seríssimas as

infrações até aqui demonstradas, o último princípio mencionado tem sua ferida ainda mais

evidenciada, considerando que o Brasil se encontra, desde antes da época dos fatos, mergulhado em

uma pandemia de coronavírus, a qual desestabilizou e impediu o funcionamento de diversas

atividades, inclusive no estado de Minas Gerais.

62. Vítimas das consequências nefastas do fechamaneto de atividades tidas como "não

essenciais,,, no Estado de Minas Gerais, foram as empresas contratadas para executar os projetos

técnicos cu.ia apresentação foi requerida no Ofício SUPRAM LM ns L45|2O2O'

63.Conformeépossívelnotardotesteclínicoanexo(Doc.19)umdostécnicosresponsáveispela

execução dos Proietos técnicos solicitados foi acometido por covlD-19 e teve de se afastar de suas

funções por um longo período até que se recuperasse e não pudesse colocar em risco a vida de seus

colegas.

64. Ainda, em abril de 2020, no início da referida pandemiâ, o Estado de Minas Gerais

determinou a suspensão de todos os prazos relativos aos processos Adminstrativos. No mês dê

dezembro do mesmo ano, quando a exigência foi apresentada, os números que assolavam o paÍs

eram ainda maiores que aqueles do início da pandemia e nenhuma medida foitomada para viabilizar

o prolongamento dos prazos processuais. Ou sejâ, restaram preiudicados todos aqueles que

precisavam executar serviços relativos a processos administrativos e não podiam por falta de mão de

obra e tempo para a sua execução.

65. Apenas em março de 2021, no mêio do curso do prazo para cumprimento das obrigações

mencionadas, foram suspensos os prazos relativos a processos adminsitrativos. contudo, em nadâ

beneficiou a Recorrente, uma vez que seu prazo iá estava correndo e, ao final do primeiro prazo de

suspensão, dia 09. 04.2OZl, Íorcm apresentados os proietos

66. Tudo isso demonstra com clareza a falta de razoabilidade em se conceder, em tempos de

pandemia, às vésperas do final do ano, 20 (vintê) dias para a apresentação de proieto técnico dê

levantamento topográfico e projeto de drenagem pluvial. /:'
Av Rãja [abãglia' 1400,5'AndaÍ, Cutierrez rrww'pmra'com'br W
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67. A solução ao problema que enseiou o arquivamento indevido do proceso de revalidação de

licença de operação aqui tratado encontra-se no bom uso da discricionariedade da Administração

Pública. lsso porque uma possível decisão que concedesse prazo suficiente paÍa o cumprimento da

obrigação, obedecendo ao disposto no artigo 23 do Decreto Estadual ne 4738312078 evitaria a

necessidade de interposição deste recurso. os fundamentos para essa tese serão apresentados a

se8uir.

V. DA DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAçÃO PÚBIICA

68. sabe-se que a Adminlstração Pública, no exercício cotidiano de suas funções, está autorizâda

a anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, por

questões de conveniência e oportunidade.

69. A referida faculdade provém do Poder Discricionário, o qual possibilita ao administrador

público uma fração de liberdade para que a adoção, no caso concreto, da solução mais adequada à

satisfação do interesse público.

70- Assim, o Poder Discricionário permite que a prática de atos administrativos seja pautada com

a liberdade na escolha, segundo os critérios de conveniênciâ, oportunidade e justiça, próprios da

autoridade, observando os limites estabelecidos em lei.

7t- A possibilidade de revogar atos administrativos já praticados é uma faculdade legalmente

conferida à Administração Pública.

72. Em âmbito Federal, cite-se a Lei ne 9.784/99, a qual, em seu art. 53, estabelece:

Art. 53. A Admínistroçõo deve onuldr seus próprios otos, quondo eivddos de vicio de

tegolidode, e pode rcvogó]os por motivo de conveniêncid ou oportunidode,
respeltodos os dheitos ddquiridos (negrito nosso) .

73. Já na esfera estadual, a Lei ne 14.184/2002, em seu art

Art. 64 - A Administroçõo deve onuldr seus próprios otos quondo eivodos de vício

de legdlidode, e pode rcvogó-los pot motivo de conveniêncio ou oportunidode,
Íespeitodos os diteitos adquiÍidos (negrito nosso).

74. Nesse mêsmo sentido, está consagrado pela jurisprudência brasileira, inclusive, sumulada

pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nos seguintes termos:

,úmulo 473 do STF: "o Administroção pode onulor seus próprios otos quondo

eivodos de vicíos que os tornem ilegois, porque deles nõo se origínom direítos, ou
Íevogo-los, pot motivos de conveniêncio ou opoÍtunidode, respeitondo os direitos
odquiridos e rcssolvodo, em todos os cosos, o oprecioçõo judiciol". (negtito nosso)

Pl.ll^
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is. ln cosu, se o ato administrativo que arquivou o Processo Administrativo de Revalidação de

Licença de Operação ne 00038/2000/00 4/20L5 não puder ser Reconsiderado, poderá ser revogado

diante do Poder Discricionário atribuído a este d. órgão ambiental.

76. Desse modo, considerando que os atos administrativos devem semprê visar o intêresse social

e O bem comum, diante das consequências negativas já demonstradas nesta peça recursal, as quais

certamente atingirão o empreendimênto, causando impactos negativos também à sociedade local,

está demonstrada a cOnveniênCia da revOgaçãO do ato administrativo ora combatido, para restaurar

a tÍamitação do processo de em questão.

77. Ademais, cabe ressaltar que a revogação do referido ato administrativo, além de não ferir

eventuais dirêitos adquiridos de têrceiros, é faculdade prevista em Lei, motivo pelo qual

demonstrada está sua oportunidade.

ia. por fim, cumpre ainda destacar que a REVOGAçÃO do ato administrativo em tela, estará em

plena consonância com os Princípios da Economia Processual e da celeridade, previstos no art.5",

uxvlll da cF/88, também aplicáveis aos Processos Administrativos, sendo possível o aproveitamento

de todos os atos processuais.iá praticados.

79. Destaca-se que a manutenção do processo em questão é medida mais econômica e célere

em comparação à formalização de um novo processo, tendo em vista que o processo em questão já

se encontra em fase avançada.

VI. CONCLUSÕES E PEDIDOS.

S0.Antetodooexposto,constatadoorealinteresseeaevidentediligênciadaRecorrenteêm

manter-se regularizada perante este e todos os dêmais órgãos ambientais, requer que:

a) Diante da clara inconstitucionalidade de recolhimento de taxa para

fins de admissão de recurso administrativo, requêr a Recorrente se.ia

recebido e conhecido o presente recurso âdministrativo, a despeito de

recolhimento da referida taxa. E sendo inconstitucional, que após a análise

do Recurso Administrativo e a dispensa de tal recolhimento, por imperativo

legal, que o valor da mesma seja devolvido à recorrente, por questão de

direito;

b) O presente Recurso seja recebido no seu efêito suspensivo, nos

termos do arl. 57, parágraÍo único, da Lei Estadual ne 14.184/2002, gara

que os efeitos do ato administrativo consubstanciado no arquivamento do

Processo Administrativo de Revalidação de Licença de Operação ne

Av Raja [àtiaqlia,1.400. 5" Andar, Gutierrez www.PmÍa.(om'br
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O0f.38/20f,010O4/2015 passem a operar somente após a decisão deíinitiva

deste d. órBão ju lgador;

c) O presente Recurso seja analisado pela SUPRAM-Leste Mineiro para

que tome conheclmento dos prejuízos advindos do arquivamento do

Processo Administrativo de Revalidação de Licença de Operação ne

O0o38/2@olOO4l2015 e, querendo, exerça o Juízo de Reconsideração, tal

como autorizado pelo art.47, parágrafo único do Decreto ne 47383/201.8;

d) Caso o juízo de retratação não puder ser exercido, que a SUPRAM-

Leste Mineiro avalie a conveniência e oportunidade de exercer seu Poder

Discricionário, para fins de REVOGAR o ato administrativo que determinou

o ârquivamento do Processo Administrativo de Revalidação de Licença de

Operação ns 00038/20@/0O412OL5, tendo êm vista a presença dos

requisitos autorizativos previstos no art. da Lei Estadual n" 74.1a412002

e por ser medida que melhor satisfaz os interessês sociais e o bem comum,

conforme razões demonstradas nêste Recurso;

81. Requer a iuntada dos documentos que seguem anexos, que comprovam os fatos alegados,

bem como mediante todas as provas admitidas em direito, especialmente as provas periciais,

documentais e testemunhais, para demonstração da inexistência de prática irregular imputada a

Autuada.

82. Protesta, desde já, pela juntada de outros documentos que entenda necessário para provar o

alegado até que o processo seja remetido à conclusão da autoridade julgadora.

83. Nesses termos, pede deferimento.

Teófilo Otoni/MG,5 de maio de 2021

Av Râia Gàbaglia, 1.400. 5' Ander, 6utierrez www,pEra.com.br
Eelo HorizonrÊ I M6 - CEP: 10441-194 l1 

'290-4200

&

e) Em derradeiro, caso não seja proferida reconsideração, requer seja o

presente Recurso remetido à competente URC-COPAM, tendo em vista a

competência para decidir como última instância, paÍa que avalie as razões

aqui aviadas e REFORME ou REVOGUE a decisão que determinou o

arquivamênto do processo em questão, para fins de devolver-lhe a

tramitação, em prestQio dos princípios da Economia Processual e da

Celeridade bem como a fim de satisfazer os interesses sociais e visando o

bem comum.

1
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DANILO

OAB/MG

DANYEttE AVITA BORGES

oAB/MG 109.784

M IRAN DA VINICIUS FRANCISCO DE CARVAIHO PORTO

oAB/MG 76.938

RAECLARA DRUMMOND RAMOS

oABIMG 175.441

làÀ,$4tÁrusk
oAB/MG iP1.633

Av Raia Gabaglia, 1 400. 50 Andar, Cutierlez tlww.Pmra'com.bl
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tista de Documentos

Doc. 01 - Estatuto Social Coimbra Extração de Rocha EIRELI

Doc. 02 - Procuração

Doc. 03 - Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO ns 1412021

Doc. 04 - Decisão de Arquivamento datada de 12'08.2019

Doc.05 - Ofício SUPRAM-LM-SUP Ne I73l2O19

Doc. 06 - Decisão de reconsideração

Doc. 07 - Ofício SUPRAM LM ne 103/2020

Doc. 08 - comprovante de protocolo em cumprimento ao ofício SUPRAM LM ns 103/2020

Doc. 09 - Ofício SUPRAM LM ne 145/2020

Doc. 10 - comprovante de protocolo de solicitação de prorrogação de prazo realizada em

06.01.2021

Doc. 11 - Comprovante de protocolo de solicitação de prorrogação de prazo realizada em

ot.o4.2021

Doc. 12 - Despacho de arquivamento do processo de LAS RAS PA/Ne

ooo38/2ooo/004/201s

Doc. 13 - Comprovante de publicação da decisão de arquivamento no Diário oficial do

Estado de Minas Gerais dia O8.O4.2O21

Doc. 14 - Comprovante de recolhimento da taxa de expediente

Doc. 15 - Papeleta de Despacho

Doc. 16 - Proposta técnica e comercial CONSENSU Engenharia e Sustentabilidade

Doc. 17 - Contrato de prestação de serviços FGR Topografia LTDA.

Doc. 18 - Comprovante de protocolo de cumprimento ao ofício SUPRAM LM ne 145/2020

Doc. 19 - Teste Clínico positivo para covlD-lg de Lirriet de Freitas Libório oliveira

Av. Rala Gabaglia,1.40O, 5'' Andar. Gutierrez www.pmra'com.br
Belo Horizonte / MG - CEP:3044'1-194 11 1290'4200
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Doc. 0L - Estatuto Social Coimbra Extração de Rocha EIRELI

Av. Raja Gebeglia, 1.400,5o Andar, Cutierrez www.pmra,rom,br
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MiÍri3téÍio da &onomiâ
SecÍetaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de RegistÍo Empresariel e lntegreção
Secretâria de Estado de Fâzenda de i,linas Gerais

NIRE (ira sêd. oriflial. quando a
sade Ío. em ourE uF)

3r6005364í I 2305

Nc de Matricula do Agenta
Auxiliar do Co.nêrcio

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

l.REOUERIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N" FCN/REMP

il il lr i ]l ilt]l|il t]il iilr illt til
MGN20S5260555

requer a v.s' o deíerimento do soguinte ato

NODE CóDIGO CóDIGO OO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE OESCRIçÃO DO ATO / EVENTO

COIMBRA EXTRACAO DE ROCHA EIRELI

(cla Empresê ou do Agente Auxiliâr do Comércio)

1 oo2 ALTERACAO

1

TeleÍone dê Contato:

Assinâlura

021

2247

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÊ EMPRESARIAL)

ALÍERACAO DE CAPITAL SOCIAL

TEOFILO OTONI

Local

5 Agosto 2020
Dâtâ

2-USO UN

! oecrsÃo srNeuran DEcIsÁo coLEGIADA

Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

SIM

ENÃo
Responsável

Nome(s) Empresârial(âis) igual(eis) ou se.nelhânte(s):

SIM

Data
NÃo _/_/_

Dâtâ

2' Exigência 5. Erigê.ciâ

Data

n tr tr

Responsável

DECISÃO SINGULAR

E Processo indeferido. Publque-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

PÍocêsso deÍerido. Publique-sê ê arquivê-sê.

Processo em exigênciã. (Vide despacho ern folha anexa)

PÍocesso deferido. Pub{ique-se e arquive-se,

PÍocesso indeíerido. Publique-sê.

I
I
-

s' Ex€ênciâ

Vogal

tr

Vogêl

DECISÃO COLEGIADA

Vogel

PÍesidente da

DâIe

oBSERVAÇÔES

*

Juntr Comêrcirl do Eabdo da Minaa GaÍala
CôrtlÍlco r6glrlro rob o no 7949687 6m 05/08/2020 dB Empr6sâ COIMBRA EXTRÂCAO OE ROCHA ElRELl. Nlr6 31600535411 e protocolo
204A82192 - 0610812020. Aut.ntlcrrlo: 401592AC5Â27F5674'l DDCF5946202MF54E3607. Msrinoly d. P.ul. Boínílm - SccrGtáíe-c.Í.|. PEía
válldaÍ ê61ê docum€nlo. ac6*. httpJ/wr|w.jucâmg.mg.gov.br ê iníormo n' do prolocolo 20,,486.2Í92 € o código dê seguÍanç€ dbsc Estâ cópis íoi
aúenücáda digltalmgntg I asaináda am 0íO8|i2020 poÍ MannêU de P6ula 8oín6íi - SscrstáÍiâ-Gê.a1. Uffi# Pâe1/s

@

Representante Legal da Empresâ / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

iIAL

tr

tr tr tr

t-

Recurso Administrativo (29395691)         SEI 1370.01.0018487/2021-89 / pg. 19



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

201466.219-2 N/!GN2095260555 05toat2020

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

093.914.716-50 FELIPE MATTAR COIMBRA

eagfir ae r

60
Junta Comcrcid do Eatado d. Min.a Glrlla
CerliÍico rêgialro aob o nÔ 7949687 em OSIOAI2O2O ds Emprês. COIMBRA EXÍRÀCAO DE ROCHA ElRELl, Nare 316005364í1 e protocoto
20{6ô2192 ' 0510812020. Autenticâçáo: 4015924C5427F55741OOCF594520244F54E3697. Msrlnely dê Pàulâ Bomíim - S6cÍ6táriâ-c€ral. Para
validar êatê documcnto, scessê httg:/ts/w.jucom9.mg.gov.br 6 iníorme n'do protocolo 201466.2í9-2 e o ódigo de segúrençâ dbac Esta cópia foa
lutênticadâ dlglt lmantc a â!ôin.d. 6Ín 05/06/2020 por Mârlncly dc Paula Borúm - Sêcrêtáís-cerel. q#@ Pâs'28
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TERCEIRA ALTERAÇÃO C-ONTRATUAL DA EMPRESA
"cotMBRA EXTRAçAO DE ROCHA ElRELl"

cNPJ Ne 03.O87.55L I OOOL-22

Consolidado

FELIPE MATTAR COIMBRA, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido aos 20.05.1998, portador da
carteira de identidade n" MG-16.564.584,
expedida pela SSP/MG, CPF: 093.914.71 6-50,
residente e domiciliado na Rua Joáo Leonardo
Hollerbach, n" 106, bairro Jardim lracema, TeóÍilo
Otoni-MG, CEP: 39.801 -098.

Titular da empresa COIMBRA EXTRACÃO DE ROCHA ElRELl, sociedade com
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, sob o nq 3160053641 1 ê última alteração contratual registrada sob o
n' 7497238 em 01 .10.2019, inscrita no CNPJ sob o ne 03.087.551/0001-22,
situada na Rodovia BR 116, Km 265, Zona Rural, municípro de Teófilo Otoni-MG,
CEP: 39.809-800, resolve alterar o seu contralo social primitivo de acordo com a
Lei n'p 10.406/2002, conÍorme as cláusulas seguintes:

clÁusuLA pRtMEIRA - ALTERAÇÃo DE cAptrAL socrAL

O capital social da empresa que atualmente é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
passará a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000
(duzentas mil) quotas no valor de R$ .1 ,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado neste ato.

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento à adequação da
sociedade ao novo Código Civil Brasileiro, Lei ne 10.406/2002, o Contrato Social
consolidado passará a ter a seguinte redaçáo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa continuará com a denominação social de: COIMBRA EXTRAÇAO DE
ROCHA EIRELI.

6
Junta Comêrcial do Estado d6 Mine3 GcÉis
Certiflco rêglstro sob o no 794s687 êm 05/08/2020 ds Empresa COIMBRA EXTRACAO OE ROCHA ElRELl. Narê 316005364í I e protocolo
201662192 - 05logl2020. Aut6ntlc.çao: 401 552AC5A27F55741DDCF6945202A,íF54E3697. M.rin6ly d. Psulá 8oíníirn - S.cÍctárie-c€r.l- Pârâ
velldar êat6 docum6nto. âcoaeê httpJ /vwwjucâmg.mg.gov.bí e inÍormc no do p.olocolo 20/466.21$2 c o código dê aoguranç€ dbsc Esta ópia foi
autanticada digitalmonto I aaainads €ín 05/08/2020 poí Marinêly dê Paula BoôÍm - Sêcrotáíie-G.râ1.- !!&igS cre.ous

@
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TERCEIRA ALTERAÇÃO C-ONTRATUAL DA EMPRESA
"cotMBRA EXTRAçAO DE ROCHA ElRELl"

cNPJ Ne 03.O87.sSL IOOOI-ZZ
Consolidado

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa conlinuará com sua sede situada na: Rodovia BR 116, Km 265' Zona
Bural, município de TeóÍilo Otoni-MG, CEP: 39.809-800.

CLÁUSULA TERCEIRA

O objetivo da empresa continuará sendo: Extraçáo e britamento de pedras e

outroó materiais pára construção e benêÍiciamento associado e, secundariamente'

Éôpã"iá. J. Àr""u de cóncreto e argamassa para construção' serviços de

DreDaracão do terreno, comércio vareiistã de materiais de construçáo em gêral,

ir;',i;;;;- .oãriaiio de carsa, eiceto produtos perigosos e. mudanças'

iniáriir.úip.i, interestaduat é internacional, serviços especializados para

"à^"tõçaã, 
iãi" como: serviços de concrelagem.de vigas, colunas' laies e outras

À""r" à"trutrr"is em obrai de construçáo civil serviços de bombeamento de

ãon"r.to, Íabricaçáo de outros produtos de minerais náo metálicos construÇao oe

ôdovias e Íerávias, comércio atacadista especializado em materiais de

"ã""irriao, 
comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tiiolos e telhas'

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa, já integralizado..nS..s.ua totalidade' passará a ser de

R$ 2OO.OOO,OO (duzentos mií reaisi reais, divididos em 200'OO0 (duzentas mil)

;;ã;;üÉ|. à. n$ t,oo (um reaf cada uma, tendo a sesuinte distribuição:

clos OUANT.OUOTAS VALOR R$ paffilsBaç19
EM o/"

FELIPE
COIMBRA

MATTAR 200.000 200.000,00 100,00%

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00%

CLÁUSULA OUINTA

A administração da empresa caberá ao seu titular já qualiÍicado acima' com os

Doderes e atiibuicões de representaçáo ativa e passiva na empresa' iudicial e

ãiriãirãi"i"I p"-J"i a" praticar todos ol atos compreendidos no obleto social.

zÚiEL .rÚnre Comcrci.l do E.lldo d. Min.. G.rÉi8
(ffi;al[#";;';;;;r"i,':ir^il33f^"ág^1?,'Jr?r1T#'J!:m,i,I}:13j.?ríüüt.:[:üJli'i'':3:]'"1i1,ãüT:ii

v.tid.r o3r. documôôto, "*.* ;üfi"^i,;;;;.ràlãc.-óÍ-, " 
l^1"-" ni JJ p-to*to zols6'219-2 s o ódlso dô soourançá dbsc Eatã cópiá íol

iü.ttti""o" aúúr-."tc c a$ineda cm 0ló8/202ó po; Meíinolv d' Ptult Bomfim - s'cí'tárÉ'Grral LAe*f pás. *g

I

tJ(r
v
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
"cotMBRA EXTRAÇÃO DE ROCHA ElRELl"

cNPt Ne 03.o87.55L lo0(Jt-22
Consolldado

CLAUSULA SÉXTA

Ao término de cada exercício social,
elaboração do inventário, do balanço
econômico.

dezembro, proceder-se-á a
e do balanço de resultado

em 31 de
patrimonial

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência,
mediantê ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA OTTAVA

A empresa iniciou suas atividades em 1 6.03.1999 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLAUSULA NONA

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não Íigura como titular de
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA

O titular FELIPE MATTAR COIMBRA fará jus a uma retirada mensal a tÍtulo de
pró-labore entre um salário mínimo até o teto máximo permitido pela legislação em
vigor, que será levada a título de despesas gerais da êmpresa.

Falecendo ou sendo interditado o tilular, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz- Náo sendo possível ou inexislindo
interesse deste sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa, à data da resolução,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

ô

Juntá Comcícialdo Estâdo d€ Minâa Gêrei6
Cortlílco rogistro sob o n' 7949687 em 05/08/2020 da Emprêsa COIMBRA EXTRACAO DE ROCHA ElRELl, Nire 3í600536411 e protocolo
201462192 - o5l0gl2020. Aut€ntlc.gáo: A016924C5427F557,11DDCF5o45202MF6a83697. Mrrin.ly d. P.ul6 BomÍm - S.cr.tárie-Gêr.1. Pâr.
validEÍ esl€ documonlo, ecrasô hltpJ vww.iucêmg.mg.gov.br e inÍormo n' do protocolo 20r{66.2192 o o código d6 s6guÍançs dbac Esta cópiâ Ioa
autontjceda digitelmêntê ê âssin6da em 05/08/2020 por Marinely de Pâule Bomfim - Secrêtáris-ceral

çl.4à**& pá9.5/9

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
"cotMBRA EXTRAÇAO DE ROCHA EtRELt"

cNPJ Ne 03.087.55t I OOOL-Z2

Consolidado

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a empresa se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da mesma, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo
criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, Íé pública, ou, a propriedade'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

Fica eleito o Íoro de TeóÍilo Otoni-MG para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resullantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em I
(uma) via de igual teor e íorma.

Felipe Mattar Coimbra
CPF: 093.914.71 6-50
Titular/Administrador

Junt Comoídsl do Eatldo da Min.. cl.Íáia
C.rttítco r6otltro lob o n. 7949647 .m OSlOgt2O2O d. Emprosâ COIMBRA EXTRACAO OE ROCHA ElRELl, Nirc 316005362411 e protocolo

201AA2102 . O6tOgt2O2O. Aut ntlo.Éc: AO1592AC6A27F5674 t DDCF69,I52O2A/iF64E3ô07. M.rln.ly d. P.ul. Bomím . §.cr.Úá.'G.Í.|, P.r.
velidaí êrt6 documanto, scclso http://rf,ww.jucam9,mg.gov.br ê ln ormo nó do protocolo 201486.219-2 6 o cÁdlgo de sêOUrençá dbec Ésta côpl8 íol

6utÊnticsds dlgitalmanta c ossinâdr 6m O5D8/2020 poÍ Marinêly da Psuls BoÍrÍm - SêcrêtáriE-Gcrã| . - -!1 . ,cZ-§9,ô***É., És.6/s

a

TeóÍilo Otoni-MG, 04 de Agosto de 2020.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20t466.219-2 MGN2095260555 05roqt2020

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

093.914.7'16-50 FELIPE MATTAR COIMBRA

1

Juntr Comrrdal do Eatado dc MIn.. G.rria
Cêrtiíico registro 3ob o nÔ 7949687 om O5/OO|2O2O da Empr*s COIMBRA ÊXTRÂCAO DE ROCHA ElRELl, Nire 31600536411 € protocolo
204662192 ' OS|OOI2O20. Autenüc5ção: A015924C5427F55741DOCF5945202ÂáF54E3697. Merinely de Psuls BomÍm - SecÍetáía-Gêral. PaÍa
vàlidar esla documento, 8cesgo http/!,vww.iucêíng.mC.gov.br e iníormê no do pmlocolo 201466.2íS2 e o código de segurançs dbec Este ópia foi
tutmüclda óloltalmcnt . !..lnad. rm 06/0C/2020 por Mlrlndy d. P.ul! Bomím - S.cr.tán.-G.r.t, q&gs. oâs-7ts
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Sstema Nâcional.de.RegistÍo de EmpÍesas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Minas G€rais
Secretâria de Estado da Fazenda de Minas Gerâis
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
certiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa colMBRA ExrRAcAo oE RocHA ElRELl, de
NIRE 3160053641-1 e protocolado sob o número 201466.219-2 em O5lO8t2O2O, encontra-se registrado na
Junta ComeÍcial sob o número 79456A7, em O5\OB\2O2O. O ato foi deÍerido eletrônicâmente peto
examinador Roberto Ferreira.
ceÍtifica o registro, a secretáía-Gerar, Marinery de paura Bomrim. para sua varidaÉo, deverá seracessado o sitio erêtrônico do portar de serviços t varidar Documentos (https://
portalservicos.iucemg.mg.gov.br/portar/pageíimagemprocessorviaunica jso e informar o número deprotocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

*
,!snm

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de agosto de 2O2O

Documento assinado eletónicãmentê por Roberto Ferreira, Servidor(a) público(a), em
OSlOalzO2O, às í0:43 conÍorme hoÉrio ohciat de Brasítia.

A autencidade desse documentr) pode,ser 
-conferida 

no poíal de serviços da jucemg
intormando o número do protocolo 201466-219.2.

Página 'l de 1

b
Junlâ Com.rclat do Eatado cta Mlnar c.râla

CPF Nome
093.914.716-50 FELIPE MATTAR COIMBRA

Oocumento Píncipal

CPF Nome
093.914.716.50 FELIPE MATTAR COIMBRA

certlílco reglstto tob o n'7049687 cm osrcal2o2o d. Ernpr.ss colMBRÂ Exr_RAcAo DE ROCHA EtRELt, NIre 316005362í1í ê protocoto2o1aa21gz - ostq3t2020' Aulcntjc€Çao: Ao tsezecsaezrssilrôúi6ú1ióznies+eses7. Msrtnêty ds pautá Bomlm - ss".êrá1e-Gerst. parevâllder oltr doqh'nto sc.rstê httoJ rulv lucamg mg.gov.br s inío... nt Jo p.oto*ro zo 14g6.219-2 e o údigo de Êogurançp dbac E§te cópla íor.ut.nüc.d. dtgit lm.nt r ...tn.d. .m O6,/óeiZOZó § Íeanory ac p.rf. e"ínãã _ s."r"rárir_c.rrt_
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente poÍ :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feiÍa,05 de agosto de 2020

JunE Com.rcial do Ert do d. Minra GaEi.
C.rtiílco r.gl3tro.ob o n.7949687.m 05/08/2020 d6 Empre.a COIMBRA EXÍRACAO OE ROCHA ElRELl, Nire 3160053641'l e protocolo
2046A2192 - OS|OAI2O20. Autêntic.çáo: A015924CSA27F55741OOCF594520244F54E3697. Msrinôly dê Psuls Bomí]m . Sêcrêtári6-Geral. Pâra
v.lida. csta documênlo, accaac httpJ flww.jucômg.mg.gov.br . ioíormr n'do Eotocolo 20rt6ô.21S2 ê o código de segurânçâ dbEG Este cópia íoi
aulaôllcâd. dlgltllmanto a a$lnâdr rm 0í08/2020 por Maílncly dc Prulâ Bomíiõ - Sêcralán&cor6l. r ô...',Ê-,€ pás.s/e

úô
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Pl.ll^

Doc. 02 - Procuração

Av. Raia Gabaglia, 1.400, 5' Andar. Gutierrez www.pmrr,com.br
Belo Horizonte / MG - CEP: 30441-194 313290-4200

q
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P1.lR^
PROCURACÃO

Pelo presente instrumento particular de mândato COIMBRA EXÍRAçÃO DE ROCHA ElRELl, inscrita no

CNPJ sob o ne 03.087.551/0001-22, situada na Rod. BR 116, KM 265,Sem número - Córrego Mestre

campos - zona Rural, no município de Teófilo Otoni/MG, CEP 39800{00, nomeia e institui seus

bastantes procuradores os advogados DANILO FERNANDEZ MIRANDA, inscrito na OAB/MG sob o np

74.175, vlNlClUS FRANCISCO DE CARVALHO PORÍO, inscrito na OAB/MG sob o ne 76.938, BERNARDO

ROCHA DE At"Íl/lElDA, inscrito na OAB/MG sob o ne 108.200, BRUNO CUNHA REGO, inscrito na OAB/MG

sob o ne 168.348, KAREN BADARO VIERO, Ínscrita na OAB/MG sob o ne 207.403, MAPÊSSA TALUTA

MANOET AMORIM, inscrita na OAB/MG sob one 179.796, RAECTARA DRUMMOND RAMOS, inscritâ na

oAB/MG sob o ne 775.443, DANYELTE ÁVllÁ BORGES, inscrita na OAB/MG 109.784, THIAGO VITOR

CHAVES PASSOS, inscrito na OAB/MG sob o ne 173.077, JULIANA TEIXEIRA DE SOUZA, inscrita na

OAB/MG sob o ne 181.492, vlvlANE KEttY SIwA SÁ, inscrita na OAB/MG sob ô ns 191.633, ANA

FRÂll9Â RIO§, inscrita na OAB/MG sob o ne 193.147, e VINICIUS FRA,{C|5CO SOARES OA SILVA, inscÍito

na OAB/MG sob o ne 205.234, todos brasileiros, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/Mc, com

escritório profissional na Av. Raja Gabaglia, ne 1400, 5e andar, Bairro Gutierrez, CEP 30.441-194, Belo

Horizonte/Mc, integrantes do PORTO, MIRANDA, ROCHA SOCIEDADE DE ADVOGADOT registrada na

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mínas Gerâis, sob o ne. 5.6t14, às folhas 190/194, do livro

8-128, os poderes da cláusula '?d Judicia", para promover a defesa de seus direitos e interesses em

qualquer instâncía ou tribunal, judicial ou extrajudicial, podendo, ainda, acordar, concordar, transigir,

desistir, receber e dar quitação, íirmar termo dê compromisso e substabelecer, praticando tudo o que

for necessário para o fiel desempenho do presente mandato, especificamente para representa-lo no

Processo Administrativo de Revalidação de Licença de Operação ne 00038/2000/004/2015, em especial

na apresentação de recurso administrâtivo em face da decisão que deteÍminou o seu erquivamento,

proferida por meio do Despacho ne 8212020/5EMAD/sUPRAM TESTE-ORRA.

Belo Horizonte/MG, 29 de abril de 2021-

COIMBRA EXTRAçÃO DE ROCHA EIRELI

CPFICNPJ ne 03.087.5s1/0001-22

Av Raià 6âbaglla, 1.400, 5" Ander, Gutienez wwü,pmr..com.bt
Belo Horlzonte / MG - CEP; 30rt41-194 tt 1290-a200
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Pl.11^

Doc. 03 - Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO ns 74/202L

Av. Raja cebeglia, 1.400, 5' Andar, 6utierrez www,pmra,(om.br
Belo Horizonte / MG - CEP: 30441-194 313290-4200

0 Á
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OfíCiO SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO N9. L412O21,

Governador Valadares, 08 de abril de 2021

À

cotMBRA EX1p,qçÃO DE ROCHA E|RELI

REF.: Arquimmento do processo administraü\,o LAS RAS

00038/2000/004/2015

Prezados,

Servimos do presente para informar que esta Superintendênc ia procedeu ao
arquivamento do processo de LAS RAS PA/Na 00038/2000/OO4l2Ot5, do
empreendimento Coimbra Extraçáo de Rocha Eireli para as atividades de
Extração de Rocha para produção de britas; Britamento de pedras para construção e
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de s istemas
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de
combustíveis de aviação; Códigos A-02-09-7; A-05-01-0 e F-06-01-7 (segundo DN
2l7l2ol7), classe 3, no Município Teófilo Otoni/MG, por não atendimento dentro do
prazo legal das informações complementares solicitadas via Ofkio Supram LM ne
74512020

Aos interessados em interpor recurso administrativo, de\€m ser observados os requisitos
previstos no Decreto Estadual no47.383, de 02 de março de 2018.

Ressalta-se, ainda, que o arquiviamento do presente processo não impossibilita a abertura de
no\ c processo, desde que comprovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde
que não implique reaproveitamento dos custos reÍerentes ao processo ora arquivado.

6
Segue o Dae doc.siam: L4472112O27 ( ReÍ. Valor remanescente conforme planilha de custo)

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretarb de Estado de Meb Ambbnte e
Desenvolvimento Sustentável
SUPRAM LESTE MINEIRO - Unidade de Protocob

ARQUTVAMENTO DE PROCESSO

1\
/f

I
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Atene iosamente,

Gesiane Lima e Silva

Superintendente Regional de Meio Ambiente

Coimbra Extração de Rocha Eireli

A\ênida Minas Gerais, 1760 - São Cristóvão

Teófilo O,toni/MG - CEP: 39.804-710

P ROTOCOLO S IAM : 015440512021

SUPRAM Leste Mineiro

Rua Oito, no 146 - llha dos Araújos - Gov. Valadares/MG

seii
Documento assinado eletronicamente por Gesiane Lima e silva, servidor(a)
ÉúÉilcot.l, em O1to4l2o21, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília,

com funàamento no art. 6s, § 14, do Decreto nq 47.222 de 26 de julho de

2011 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
?

^.r rl,Yr ôl.liar aar nfôrir^,i.| ^r.râ
ã.Âccat êYtê n informando o código

verificador 2782L36L e o código CRC E23B7A6D.
E

Referência : Processo ne 1 3 70.01.00 17 597 l2O2L-63
RUA OÍIO - Bairro llha dos Araújos - Governador Valadares - CEP 35020-700

sEl ns 2 7 821361

@

/l
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Pl.11ê

Doc. 04 - Decisão de Arquivamento datada de 12.08.2019

o
Av. Raia 6abaglie, 1.400, 5" Andar, 6utierrez www.pmra.tom.br

Belo Horizonte / MG - CEP: 30441-194 113290'4200
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'ô J.GOVERNO DO ESTADO DE T,flNÂS GERÁIS
sEcRErÁRIA DE EstADo DE MExo ÂMBENTE E DEsEwoLvn rgxro srlsmlrÁr.eü
supER$rrrwDnr\crÀ REcToNAL DE MEro ,ltrrnsrirt,»o irsrt-úrr mo

ATO DE ARQUIVAM ENTO
DocuEento stAM ne 049704712019

A SupeÍintendente Regional de Meio Ambiente do têgtê Mlneiro - SUPMM/LM, nci uso Oe suâs atÍibuições
Íegalt de€idê:

coôsldeGndo o empÍeendêdor pEoREtÊÂ MATTAR LTDA; (cNpJ no 03.087J51,/ooo1-22) io.r,:allzou perante
c órgão emblertal o Proçesso Admlnisdâüw ne ooo3s/2ooo/@/zo1s, na data d e 131042ot5, colimando
a Renovação ucença de operâÉo (RÉvLo) para a êxecuÉo da atMdade d64Íita cofio *eítmção de rccia
pard produçdo dc br/tds coh.ou sem idtomenti. (código A{2-0}7 da ON COPAM 7412004), tendo mno
paÍâm€tÍo uma proouÇão brúa de 43.C00 ma/ano, empreendimento locallzâdo na Rodwia BR-116, Km 265,
CóÍrêgo Me5tre Campos, zonâ rural do MJnicípio Ce TeóÍilo Otoni,/MG, CEp; 39805{99.250:

ConsideÍando que, en 061O3/2b78, rntrou em vigoÍ a Oelib'eraÉo Normãtiva COPÂV nê Z\U2AL7, qúe
eEtab€rece critérios pâ.a cla3eficação, s€gundo d Êorte ê po:encial poluidor, bem como ,s
critéÍios locacionais a serêm ltilizados pare deíinição das mDdalidâdes de llcenciamen:o amblental de
emPreerdimentos e atMdades utllizâdôres de reorsoi embientais no Estado dê Vinas Gerais. peÍa os
processos que lá se encontravam formalizados ântes da entÍada êm úgo. da referida nôrma, permítiu-se
que ô empreendedcr optâsse pela permânência da análise do processo sob a égide d,r DN COPAM nq
74l2OM. no 9Íaro de 30 dias, nos termos do Art. 38, inciso l , da DêlibêrâÉo \lonnâti\€ COPAM ns
2:-7/20L7, o que nâo ocorrêu par. o Proc€sso Admlnistrrtiyo n! m038/2om/0x0É,l2o['; '

Considerando cue foi encanilhhalo ao empreêndedor o OFISUPRÁM-I,M-SJP n! 235/..:018, dataco dê
6/04/?018 (fl, 6f), poÍ meio do quâl soli.itou-se que o -nteressado promovesse rova raractxização dó
emprêendimento, a ím'de enquadrar o procêaso de licenclemento conforme critério\ ê modelidâdes
estabelêcidos pelâ ,eliberaÉo l,lormativa COPAM ne 2i72017 (Doormento S|AM np 0310233/ZO1S);

Corsiderar,do que, em 03/1o/20L8, o enpréendedoÍ apresentou, num pllmeiro momento, nôva
carâctêriração do empreendlmêflto, conforme Prctocolo SIAM no 0689878/2018 (fl. 62), com a juntada do
novo Formulário l€ GracteíizaÉo do Empreendi.nento lntegÍâdo - FCEI, datâdo de OZITC/2OL8.,
cportunldade em q'ue foram idoÍmadas as attvidadês en tese realizadas p€la êmpresâ, a-citaí: A42-Og-7
(Extração de Roche parê pÍoduçâo de brite) e É0Ê01.7 (ponto oê abastecimento de Conbuíível) da DN
COPA\À ne 2t7120\7 tfls.63fi21;

consideêndo que a equipe int*dlgciplinaÍ de ânálise do prócesso cônstatou, nôtâdamêBte poí osesião dâ
vistoíia in roco Íealizeda àes dependências do empreêndimeoto na data de 26/7!2A15 (Rel:tórto ie vistoria
nr 5-213/2015 - fl 57), que o empreendimento operà, tarnbém, â aüüoaCe de britagêm, peleiramento e
classlÊceÉo do bem mineÍal (gnelsse), enquadÍada ne DN COPAM oe 217/20tj pelo ódigo "8"01-01-5"
(-britogem de pedros Nro construçio1, outÍcra entlobadâ pelo códtgo A{2{&7 da enugâ DN COpAM nr

rêôcvação, motivo por q./ê, êm homenagem ao postulado da coopeÍâção, foi expedldo ao ernpreendedor c
OFISUPRAM-Lv-SUP ne 766129L9, dãtâdo de O.6106/ZOL9, oponunizando-lhe sanar pêndências quanto.à

'lêeitimidade 
ativa (da empÍesa COIMBRA EITRAçÃO DE ROCHA EIREL| - ís.73Í761 pa? o.equêrimento de

licenciamento amblentat e a piotocolizaÍ junto ao Órgão Arnbiental, no bojo do Processo l.dministrativo de
REV-o nq ffi38/20c,.1004.12015,.novo FCE| (devidamentê pÍêendtido e assinâdoi, inclulndo ledês âs
atividadês realizadas no êmprêendimento PEDREIRA MATTAR LTDÀ (C-NPJ nr 03.087.551/OOO1-22), parê o
fim de regular.reorientação do processo, se for o casô, no prazo de até 30 (trinta) dias cqrridg§, a contar do
recêblmentc do documento. sob pêna de ilqurylu!!$C poÍ insuÍicíência de iúoÍmações oa(ã a conclusão
da anáfise processuat (Do.- S|AM ne Ozl47O25/2AL91, 11.77 eveÉc.

Supcl-rrêodêccia Regronál dê Meio AnbieDt. do L€stc Min.im - SUPRÂf'rlM
Ruâ Oito, n' i 46, I lha dos Arú6 - Tel: (3 3 ) 3271 -4988

CEP: 3502G7C0 - Govcníldor Valadrcs - MG
1
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ffi\ãg

oo!,qtNo DO ESTADO DE \{NAS GERÁIS

SECRETARI.TT DE ESTADO DE I,GIO ÁÀ{BENTE E DEsEI{voLvIMENTo susrENTÁvEL
SL?ERtr"TENDÊNCI^ REGIO:{AL DE METO AMB1EMIE DO LESTT MII\TIRO

mêntê rec€bido
rír^aio la io no

nto dos Correios

ne JL1966002oBR (f,, 78);

Considerand')que,tralscorÍidoembral@oPrazodetlintadiascorrídosêstabêlecidonooF/SUPRAM...M-
iú, i" reoi:cig, aatado de 06/06/2019, o óBão ambientâ|, Eêi§-!m3lE em obsêÍvância ao po*ulado

da cDoperaçio, enüou e-flait aos endereços etãt'ônicú do empre€ndedor informado no FCEI lfls. 63 e 74),

na dâle dê'.\;lo7/2019, opoÍtunizando-lÊe comirovar. no prazg de os (cinco) dies corridos' a contar do

,"".Oir"n,o ia notLficzção, o alendimênto tempestivo da §olicitaÉo contida no OF/SUPRÂM--M-SUP ne

tããliãü-ã",.a" a" ói.oalzats (fl 80), tendo o emp'eendedor tepondido to.-nto!! "" 1:^i:
25l}gt2o19. sa llmitaído em requêÍer uIl'a reunião para 'discuüngs olgumas qwst,es sabre o qrgesto

em que*do" isicl;

Considerando que, reiterada-a notlficaÉo pêle DRÉG'por eí'o"' 
"tno" 

no 66 25108/2019' o eopreendedor

informou, também po( e4"oil, no mesmo dia, conlradrtoriameÍúe' que 'g3li!q9jglÊsé!Cp-93'o&c@
Àercionàao mos nào foi entregue oo empreendímento. que so .amou clêocio após o emoil do Henique"

(rlc), tudà cootcrme íaz pro!'a o print acostedo à fl' 80 everso;

con'jdeÍand. qLe a solicitaÉo cofltida no oFlsUPRAM-tl]i!-sUP n9 166,12019, datado de 06106112079 (1. Tl|,

não foi atenaidà. con§oânte pesquis: Íêalizada iunto ao s§tema tnteSrado de lnfoÍmação Ambientâl na deta

A" OOloslx 19 ff. 84), mêsmô diante de reiteradas oportunízaçôes de saneameôto des informaçõ€s

conridas no ÉCEl, e o empíeendedor nãô epresento! juíiÍicativa idôneâ para o não atendimento da

solicitação d'r info'meçõ€s complementa.es;

considêíandD que o ÍequeÍimento iniciâl do lntêressado deYe conte: domlcllo?o interessado ou local para

recebimento de conespondência (e, consequmiemente, eventuais atualizaÇõ€s), nos têrmos do ArL 12,

inciso [, dã Lei Estadual 
-n9 ..4.18/l/2ú,2, que di5põe sobre o Proc€sso Admlnistrativo no âmbito dâ

AdministÍaÊc públicâ Estadual, sendo o empreendêdoÍ, po.'tanto, resporsé!€i pelas in'oÍflaçõe5 poÍ eie

pre«adas nos autOS do Procegso Administrativo, Rotadaúeâtê qUanto ao s€U endêreço de conespondêncie;

consideÍandc que o arquivemento @ida-se de um ato vlnqrlado, consoante estâbelece o AÍt 28, perágrafo

únim, da Le, Étaauat ns L4-1.gal2o(,2. €is quê a AdministraÉo Públlca detêÍminrrá o arquivamento do

pÍocesso casJ ôão sêjam apresentadas as informaçôes solicitada§;

Conídêrendo qüe a pÉtica dos atos edmlnistratiúos é regida pelos Princípios'conÍitucronais o,ólí.ito, .
iÍnplíchos q|.e nortêlanr a Administração Públicâ, notedamente a leSalidade, imÊeSsoalidadq mcralidadq,

Considerandb que, onos ptocessos adminisaídtiws, quolqu2r que seio o obieto e o pÍocedimento, o-hsenlor-se'

ão, entte outtot rcquisibs de volldode, o pubtieidode, o controdítórb, d deÍee amplo e 
'! 

despocho ou o

decisõo motuodos., sendo que'd otivídode d2 admíninroção Públi@ dos Podercs do Estodo e o de ehticode

descentmiizcda se sujeimúb qos pÍincíptos de tegotidodz, iínpessootidode. moídlidode. publlcidode, erciéncio

e rozoàbilidoae" ian 4!, § 4e ê An. ,:t, coput, ambos da Constituição do Estâdo de Mjnas GeÍais);

Considerand, que a'Adminis,íoçõo pode declomr extioto o prírcesso quqnda excuÍido suo fnolidode ou

àirotldo o ob,eto do decisdo se bmdr impossfuel, irtitil ou pÍeiud:tcÃdo pot Ídto supeyenientl (AÍi. 50 dã Lei

Eslãdual n e 14.784, de3aloT/2002);

ccnsicê3ndo a .e8ra prevlstit nos Ârts, 16 e 17 dá Rêsolução coNAMÂ ns 23/1997 ê no'Ân. 33, lnciso ll

(ánalcgicmínte) e Aít tl4, ambos do Decíeto Estadual ne 47.3331201E;

Supcriitcídênos RÊgiooal de Melo Âmbilotc do Lege
Ru8 Oito, n' 146, ttb! dos rÀÍÃti6 - Tçl: (3

MiÍciÍo - SUPITAM/LM
3)3271{9EE . ' 'I

CEP: 35020-700 - GoveÍrador valadncs - MG '

q Ã
I
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3o
COVERNO DO E§T.ADO DE VINAS GMÁIS
SECRETARIA.DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN'TO SI ISTENIÁlTL
SUpERNTENIiÊNCIÀ REctoNÁL DE MEIo.IIrBIENTE ú úsrn mrno

consideFndo, ainda, o drspoío na lrstÍuÉo de seÍviço stsEMA 05/2012 que disciplina ( p|ocedimento de
arouivamênto de processos de regulaÍizaÉo âmblental;

corsiderândc, por fim, a exposição de rnofivos contida na papêleta de Despacho re tts/zoug, datacâ de
74OBIZO19 {Documento SIAM nÊ 0497015/2019 - fls. BZ88i, à qual âdt.o e adot) como razõês e
fundamento6 para decidií.

Dêtermino o arquiv"aírrento do Processo Âdministíeüvo de RênovacSo de ticênce dê Ooe.aÉo íREVLO) ne
O0O38|2OOO/(W/2O75. formalizado pelo empreendedoÍ PEDRETRÂ MAÍTAR LIDA. (CNpJ r§
03.087.551,/000i-22), na dõta de t3lOZ/2O75, pan a execu$o da atiúdade des{Íira .coírlo "eneçõo de
rocha Nío pmduçõo Ce bntds com ou serr. trvt meoto- (cfri8o A-C2{9-7 dâ DN COPAM 74l2CUl), tendo
como parâmet.o uma produdo brLta de 43.Cm m'/ano, empreendir.:rento locãlizado n3 Rodovie BR-116,
kn 265, córreto Mestre campot zona ffâl do rúunicÍpio de Teófilo otoni/Mc, cEp:399{}s§99, motivado
pela res,stência ln usttiiceda âo âtendlmeoto de inÍormaç6rs complemêntaÍq solícitadas pelo órgáo
amàiêntâl

Remêtâm se os dados do Proce§so Administrativo à Diretoria ReSional de Fisceli2ação Amcieltâl (DFtSC-url)
para fiscalizaÉo e apu.aÉó dê eveltuâ s inft-dcões ?mbientais.

Requis-te-se ao empreeídedot o cancelammto de ceÍtidão nq OOS4l5rt/2O16no Siíena de CadastÍo de uso
lnsignlfitânte de Reçurscs Hidíicos e ênvjo dá ccmprovação à unidade responsável pêlo licênciânêrto,
conforme orientaÉo emanada da OPLR, ro prazo de 30 (trinta) dias-

Ao Núcleo dê Apoio Operacionêl da SUPRAM/LM para a execução des mêdidas eventualm€,rte necessárias-

Publiques€ e aíqun€-se-

Governador Vâladares, 12 de agosto de 2019-

Superintendente Regional d êio Amb-iente do Lêste Minêiro
fu]ASP:)igsassr-a

Superilt!íúencia RcgioÍr!..l de Meio l\Inbrqlte do LÊgc MiDêiro - SUPRJAÀá/LM

J

ô

Ru8 Oito, t' 146, tlba dos Araújo§ - T.l: (33) 32?l -4988
CEP: 3502G70O - GovcÍí...,r vatádrrrs - MC

@

Caso te.ha sido âpu'ado débito Ce natureza a.nbiental, remêulm-se os autos à Advocacia Regional do Êíâdo
-AnVGOVAI, para inscriÉo do débito êm dfuida ati\ra do Estado.

(t_

I
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P].RA

Doc. 05 - Ofício SUPRAM-LM-SUP Ne 173120L9

Av. Raja 6abaglia,'1.400, 5" Andar, 6utierrez vrww.pmrr,com.br
Belo Horizonte / lr,'!6 - CEPr 30441-194 !t 3290.4200

6
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COVERNO DO ESIADO DE MINAS GERÁIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE Ê DESENVOLVIM:N1O SUSTEIÍTÁV;L
SL"ERR{TEI\10ÊNCTA REGIONAL DE MEIO AMBIDIÍTE DO LESTE MI\IEIRO

OF/SUPRAM-IM§UP N' 17320í9
Govêmador Veladâies, 2' dê agosto de ZOí9.

À
PEDREIRÂ ATTAR LTDA

REF.. AÍqúivame$b dê processo de Renovaçáo de Licêoça de OperâÉo
PA/No 000382000 t0o4â01 5

- Prezado Ssnhor;

Se:vimos Co presente parâ informar que esta Superintêndênciâ procedeu ao ttqulvamento dô
proce§so de REVLO PA,/No 00038/2000/004t20'15, do empr€endimento PEDRE|RÂ MATTAR LTDA,
para a atv6ade de FxtraÉo de rocia pa-a prodJÉo de britas com ou sem t^atêmento dé Cédigo A-C2-
09-7 (s€gundo AN 74"2004), no Município dê Teófilo OtaniruG, motivado peta rês'íência iniuatificeda
ao atêndimento de inforÍnaçõês compleínentaÍês solicitadas p€lo óÍgão ambienEl.

Sâlienlamos que os dadog oo rebrido procêsso serâo encaminhâdos á Direiôria Regional de
FiscalizaÉo AÍnbiêrtal para fiscalizaÉo. O desacordo com o disposlo nos artigos 40, S" e ôà DecÍelc
44.844/08 suieiteÉ o emprEendêdoÍ à âpuraÉo de eventuais infrações ambientais,, de acordo com e lei-

Ressâlta se, aindâ quê o arquiyemento do pÍesente processo nào .mpossibitita a abertura de novo
processo, Cesde que oomprcvadâ a inexlstência de débito de natureza ambientat e desde que náo
iiTpliqJe reaproveitamento doi custos rebrentes ao proÇessc ore a.quivado.

ARQUIVAi'tENTO DE PROCESSO

'Em anexo, encaminhamos DAE doc- Siam: 499í41,2019 pera pagamento, refererte aos custus
têr|ar:escêntes.

Atênciosamente,
,.,;'q-i;àr

;,F:.sx:":ü$$p,"
q,u?i:i-1:-

AÍnblêntê '
Ges ma e Silva

Superint€ndentê I dê Mêio

PEDREIRA MATTAR LTDA
Rua Joáo Leonardo Hollêrbach, 'l Oô - São Frâncisco
Teófilo Otoni/MG - CEP: 39.80í-098

PROTOCOLO SlÀV: 0526294201 9

SUPRAM Líe Mineiro
Rua Oito, o" 146 - Ilha dos Árarijos - Gov. Vaiartarcs^,lG - CEP: 35020-?0ô

@
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Pl.l?^

Doc. 06 - Decisão de reconsideração

Av. Raja 6abaglie,1.400. 5" AndaÍ 6utierr€z www.pmra.com,bl
Belo Horizonte / l\46 - CEP:30441-194 113290-4200
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GOVERNO DO §TÀDO OE MINAS GERAIS

secretaria de E tado dê Meio Anbientê e D$envolvimento sustentável
Superintendência Regional de t\1eio Ambiente do LestÊ MineiÍo - SUpÊAM/Lt$

Processo Administrativo de Renovação de Licença de Operação ne 00038/2000/004/20f5

JUrZO DE ADMtSStBtUDADE RÊCURSAT E RECONSIDERAçÃO
Protoqolo SIAÀt n-. 0635030,/:0f9

A secretaria Executiva da uRc/copAM Leste Minêiro, no uso de suâs atÍibuiçõ"s deíinidas pelo
Decreto Estadual nc 47.04?12O76 e com fundamento legal no AÍt. 46 do oecÍeto Estadual Íre
a7.383/2018 c/c Art. 15, inciso Vl e An. 20, § Se, aEtbos do Decreto Estedual ne j6.953/2016. venr, por
meio deste, exercer o iuízo de admissibilidade do Recurso Administrativo {protocolo SIAM Íl9
0596000/2019) interposto por COTMBRÂ EXrRÁçÃO DE ROCHA EIRCU em Íace da decisão proferida
pela superintendente Regioflal de Mêio Ambiente do Leste Mineiro (suPRAM-LM) que determino(l o
arq uivâmento do Processo Administ de Renovacão de Licêncâ dê cão íRENl,O) ne
0003812000/004/?015. outroÍa formalhado pelo empreendedoÍ pEDREtRA MATTAR LTDA-, na data de
r3/a212o75, para a execução da ativ-dade descÍita como'exrroçõo de rocho pro produção de britas
com ou sem trotomento" (côdigo A-02-09-7 da DN COPAM 7q/20011, tendo como paràmetÍo uma
píôdução bruta de 43.000 mrlano, empreendimento lorãli?ado na Rodovia BR-116, Km 265, Córrego
Mestre Campos, zona rural do Município de Teófilo Otoni/MG, CEp: 39805.999, molivado pela
resistência iniuslificada .ao atendimenlo de informações cômplemenÉres solicitàdàs pelo órgão
ambiêntal (fls 89/90), por força da Papeleta de Despacho ne f4S/2019 lfl!. SZ3S), consoanlê
publicação realizada na |OF/MG do dia 15/08/2019, Cderno 1, Diário do Executivô, p. 12 (fl. 93).

| - Do câbimento.

Recorribilitlade e adequação presentes, viío que o intento íe€u6al tem preüsão legal (Art. 40,.inciso
llt, do Decíero Estadual ns 47.383/20181.

[ - Da leBitimidade.

lll - Do interesse íecursal.

tuperiatendàlci. s.tôml dê tráo Â,nU!â,te do L.srr tutineno - SUPMT(ÀM
RÉ Oi!o, nr 146. tlhr clos Àí.tlioi -Íel.llil32i1{9$

Podem interpoÍ recurso contrâ a decisão administÍativa o titular de direito atingido pelâ decisão, que
seja garte no respectivo processo de licenciamento; o terceiÍo, cujos direitos ê interesses seiàm.
dííetamente afetados pela decisáo; o cidadão e a pessoà jurídicà que represente diÍeitos e interesses
coletivos ou difusos. co.lsoante permissivo preüsto no ArL 43 do DecÍêto Estaduàl nq rl7.3g3/20fS.
presenle, destarte, a legitimação recursal. visto que o r€curso foi rubscriro (a assinatura lançada no
documento foi digitalizàda) por advogado/procurador regularmente constitoído nos eu;os, o;
gspnsrdo Rocha de Almeida (OABIMG 108,200), pelo reprêsentente legal da atual titular do dketto
atingido pela decisão administrâtirà, sr. Felipe MattaÍ coimbra (Íls. 130/13i|, a partir da alteràçãô d;
razão social do emprêendimento pleiteada tão somenle na data de 1ll09/2Q!g u efefiraO" no ai;
t2loglzo19 lít.96l,.

4
@

CÊPr l!O?G700. Gove laladi.e! - MG
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

iaoo"ri, A" fnrao de Meío Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

superintendência Regionâl de Meio Ambiente do Leste Mintito ' SUPRAtt't/LM

tncide, no procedimento recursal, o ,inômio necessidade/utilidode como integrante do inteíesse em

recorrer. Assim, à viía da Sucumbênch (arquivãmento do Processo Administrativo), patente o

inteÍesse de pârte em ÍecoÍreÍ.

lV - Da tempestividade.

O íecurso. para ser admissível, devê sei interposto no prazo legal.

De acordo com o Art. 44, coput, do Decreto Estadual ne 47.38,/2018,.o píalo para a interposição de

recurso cofltÍe a decisão que arquava o pedido de licença a que se refere o Aí. rl0, inciso lll, do

refêrido Decreto, é de 30 (tÍinta) d ias corrldos- contados da data da oublícacão dâ decisão impugnada,

por meio de rÊqueÍimento escrito e fundamentado, hcultando-sê ao recoírente a iuntada de

documentos que considerar conveni€ntes, observado o disposto no Art. 59 dâ Lei ne 14.1U/20O2,

consoante previsto no Art.44, § 3e, do Decreto Estâdual ne 47.38312018.

Frise-se que é admitide â âpresentação de recurso via poshl, verificando-se a tempestividade pela

dati dâ postagem, conforme previsão contida no AÍt. 44, § 2e, do Decreto Esta dual np 47.383/2o78-

No caso, a decisão combatida foi publicada ne IOF/MG do dia 15/08/2019 (quintâ-fei.a), Caderno 1.,

Díário do Executivo, p. 12 (fl. 93f-

Lado outro, o recurso íoi interposto, presencialmentê, no último dia do tíintídio legal, isto é,

l6tOg/2079 (segunda-Íeira). coníorme Protocolo SIAM ne 0596000/2019 (í1. lf1).

V - Do preparo.

A decisão administrâtivâ a que se refere o AÍl ll(), inciso lll, do DecÍeto Estadual ne 47.38312018

desafia recurso mediante o regular preparo, nos teÍmos do An' 45, inciso lV, do mesmo Decreto, com

íedaÉo. determinada pelo Art. 2e do Decíeto Esràdual ne 47.508, d.e 8110120L8, retroagindo seus

efeitos a partiÍ de 3010312078.

O Íecoríênte instruiu o seu aíazoado rêcursál com o compro nte de recolhimento inlêgralda taxa de

expediente previsra no item 6.22.1 da Tabele A dO Rêgulemento das Taxas Estaduais - RTE -, aprovado

peto Decreto ne 38.886, de 1e de julho de 1997 ltl. 151), coÍÍobo.ado por pesquisa Íealizada iunlo ao

sítio eletrônico da 5EFIMG - Documento ne 430@34950826 (fl' 1801

Assim, com o devido rêspeito. a situação em que houve o recolhimento do preparo impli(â atitude

incompatíVel com a alegação de suposta "incon§titucionalidàde" da taxa de expediente recursâl

âventada .o arrazoado ÍêcuÍsal, incoÍrendo o recorrente em indisfarçável preclusão logiCa.

LIeEeEdg, assím, o recurso

Su9eo.tendêrrtâ ietb
eua Oto. n'

n., de Mcio Àhbieôre dc Lêíê Miôêiro - St 9BÀM^M
É5. Ithà dor AÍaújoÉ - Tel: Í331 3 2 ?14988

CtP:3502G700- Gôvemedof V.lJdâre! - uG

Scanned by CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Seffetaria de Estadd de Meio Ambieíte e Dêsenvolvkr€nto Suíentáv€l
Superintendência Regional de Mêío Ambiente dd Lestê Mineiro- SUPRAM/IM

Vl - Oa regularidade formal.

O recursO apresenta-se motivado, visto que a recoÍrente apresentâ ao órgãO administrativo em suas

instância5 o guo e od quern as Íazões de seu inconformismo em arrâzoado mâteíializado formalmente

nos autos (fls. 111/128), inscrutído com documentos (Íls.729/7791.

Vll - Da inexistên€ia de fatos impeditivos ou extintivos'

Não se vislumbra, o prioíi, aocoíÍência de fatos que enseiam a extinção e/ou impedem o direito dê

recorrêr

v l - Do iuízo de admisibilidade.

o recurso não será conhecido quando interpo§to forô do prazo; por quem não tenha legitimidade; 5em

atendêraqualqueídosÍequisitosp.revistosnoArt.45;e/ousemocoÍíproyantederecolhlmento
integral da taxa dê expediente prevista no item 6'22 1 da Tabelâ A do Retulamento das Taxas

Estaàuais _ RTE _, aprovado pelo De€reto ne 3g.896, de 1e'de rulho de 1997, consoante preconizedo

no Â.t- 46 do DecÍeto Estadúal ne 47.383/2018'

No caso, o recurso se apÍesenta próptio, têmpeíivD e preParado, pelo que deve Íer co'hecido e

regularmente processado.

Pelo exposto, presentes os requisitos de admisslbilidade, conheço do te§rrso'

lX - Oo iuízo de rÊconsiderâÉo.

Oeplano,passoaoexerciciodoiuízoderetnrEção,nosteÍÍnosdoAÍt4TdoDecretoEíaduâlne
il.igZtZôie clc AtL ge, inciso V, alinea "a", do Decreto Estadral ne 46 95312016 (com redação

aeteriinada pelo Decreto Estadual ne 47 '56512018],, indePendêntemente da emissão de pãÍecer

Jn;.o frnd.r"ntudo p€la equipe inteíditciplinar da SUPRAM/LM' üsto que as informações e

documentos contidos nos autos deste PÍocesso AdministÍativÔ são suficientes para a formação

.otirrU" de minha convicção, o que, em última análiSe, atende ao principio constitucional da

eficiência.

Os pÍincipai§ motivos que €ns€jãfam o arquivamênto deste Processo Administrativo de Renoúação de

Li."nçu ou opeíação (RENtol ne 00038/2OOO1OO4/2015 (fls. 89/90), a sâbeí, "res;stênciâ iniu§tificade

,, ,i"nai.unto a" informaçôes complementarÊs solicitadas pelo órgão ambientel" e "ilegitimidade de

f"n.", l'"t,utu. superados, visto que, em detida análise da documentâçâo constante dos autos'

veÍiíica-se que a empresa ÍefoÍÍente postulou a alteracão de rãzão social nos autos deste Procêsso

ii-i.,irr.",iro n" aata de 1U09/2019 (protocoto stAM ae 0583972120791, Íealizada iunto ao slAM na

a"tu de tz/og/ZOt9, conforme certiíicado pelo NAO-LM (fl. 96)'

t-
SuperintÉídêícia Regionâl dr Mêio Amàhíltê do tÊrte Mit'lêiío - 5UPRÂ

t-

ârraOro, nr l45,llha do.Aôújos -Tet: 63) 3?71-4988
C€P: 35020-ru - 6ovêÍô.dor Vatedâíg - MG

Scanned by CamScanner
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GOVERNO DO E TÂDO DE MIHAS GERAIS

Secretariâ de Btado de Meio Âmbiêntê e Desênvolúmento sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro ' SUPRAM/IM

Destarte, emboÍa a alteração da razão social da empresa PEDREIRA MATTAR LTDA. para COIMBRA

EffiAÇAO DE ROCHA EtREll tenha se dado em data posteÍior ao arquirramento publicizado na IOF/MG

. , na data de 15/08/2019 (fl. 93), não se pode olvidar que 3 prátice do referido ãto administíâtivo

..- i ; --r. iupervenienle perante o Orgão Ambiental e durente o píazo recursal acabou por reconhecer e
'' 

chrncela, a tegitimidade da empresa cotMBRA DCrRAçÃO DE Rocl{A ElREtl (eX-PEoREIRA MATTAR

I - 
ltDA.) pan o requerimento materializado à fl. 73 (atinente ao íeenquadGmento parcia, do

.- . eàpreendimentol, e, poÍ conseguinte, figurar como inteÍessada no FCEI poÍ ela acostado presentes

* . .- {'eeltqrpondêociê d-a interesseda, cu;o documento íão foi conhecido, num primêiÍo momento,
- 

consoanre se infeíe do coÍpo do oFlSuPRAlvl-tM-sUP ne 166/2019, dâtã do de 0610612019 {f1.77-v).

Assim. não se vislumba prejuízo na reconsiderâção do ato dê ârquivamenlo com â consequente

retomada da ãnálise processual nesta oportunidade, nóladamente porque o processo de reno\rdçãÔ de

licênça que autoÍiza a operaçâo de empreendimento ou atividade formalizado com antecedência

mínima de cento e vinte dias da data de expiração do pía?o de validade, cômo ocoÍre no caso em

exame, será outomoticomente prorrogodo até à manifeíacão dêfinitiva do Órgão Ambiental

competente quanto ao pedido de .enova çãa lfutt.37, crput, do Decreto Estadual ne 47'383/2018).

Mêdiantê tais considerações, à vista das razões recursais e documentos que as ins$uem {fls. 11U179)

e a rigoÍ do que dispóe o Árt. 47 do oecteto Estadual os 47.38312O18 clc Art- 9a, inciso V, alinea "â",

do Decreto Estadual ne 46.953/2015 {com reóação deteÍminada pelo Decreto Estadual ns

47.565lZOLal, reconsidêro a decisão administràtúa que determinou o arquivamento deste PÍocesso

AdministÍativo de Renovação de Licença de Operação (RENLO) ne 40038/2000/004/20!.5 (Protocolo

SIAM re 0497047/2019 - fls. 89,/90), tsrnando-a sem efeito, e, por conseguinte, determino a retomada
da análise processual, a fim de que seia oportunizado ao empreeádedor pÍomover a retificaçâo dô
FCEI, com a inclusão do código "8{1-01-5" ("8Íitagem de pedÍas para constíução"), se for o caso, e a
apÍêsentação dâs demãis. inforínações complêmenlâres eyéntualmente necessárias à conclusão dâ
análise do Processo Administrativo no prazo legal.

PÍeiudirâdô, poÍ conseguinte, o pedido de concessão de eÍeÍto suspensivo ao Íecurso.

Consigno que á notificação do empreendedot. para os devidos fins, deverá realizaÍ-se no novo
endereço de correspondência declinado no FcEl acostedo àsÍls-74176-.

publique-se, ne mesma opoÍtunidade, o ato de interposição do recurso e a decisão dê r«onsideração
do ato adminiírdtivo Íecorrido. no9 termos do Art.4e, inciso Vl, da Lei Federal ne 10.650/2003.

Governador Valadaret 1e de outubío de 2019.

Íísi-w-

Silva

fuperintendente Regionat Oc üíiciemUiente do têíe Min
M!§P:13543S7-4

erro

4SúÉaiôre.dén.iâ iagional de Meio ÂmbÊnte do Leste Mineno - SUPRAtú/tM
Ruã Oto. nr 146, llàa dor Ar,liio5 -Íel: {33} 32?1-4988

CÊP: 35020.700 - Go"rerô.do.. vêla&í€s-Íú6
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Doc. 07 _ Ofício suPRAM LM ne 103/2020

Av. Ràia Gabaglia, 1.400,5" Andar. GutiêÍÍez rYww.pmre.cgm.bl

Belo Horizonte / lr4G - tEPr 30441-194 313290-4200
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GOVERNO DO ESTADO T)E TiIINAS GERÂIS
Sêcrêtari, dê Estado de lleio Ambi,aítê o Dêsêívotvhaíúo SústÊítávôl
Sub€ccruteria dc RêgulrÍização Amti€ntal
SuP€tintÇndência RegioÍBl dG rreio Ambtenb do Leste lnêirO

oF.sUPRAM-L - Ne í03i2020 GovemadoÍ Valaoares. 17 de julho de 2020

Assunto. Solicitaçào de lnformações Complementares
Reíerência: P.A no. 000382000 t00/,12015
Protocolo SlAll: ü29917 012020

Prezado Senhor

lnÍormamos que o processo de liceociamento amàEntal em êpígrafe. toi reorientacio parâ a
modalidade de licenciamênto IAS/RAS com base na nova carâcÍerizaçáo do empreendimento, confôrme
FCE apÍeseirtâdo pelo êmpreaDdedor, nos termos da Déliberaçác l{ormativa do COÉAM n 217!2017 . AssiÍ|.
com o objetivo de contanuar a enátige do prccesso'íe lic€nciamemo Embiêntal deste empreendimento junto
ao COPAM. deveÍáo sêÍ protocobdas na Superintendência Regional de Meio Ambtente do Leste Minêiro -
SUPRAM-LM. tendo êm vista a disposiÇáo do §2" do art. í7 do Decrdo no 47.383/2018, as informaçôes
complemenleres, cohforme so{icitadàà nêste oflcj{r. rêÍêlentes âos Estudos Ambientâis e documentos, no
prazo máximo de 30 (ttinta) dha, cofilâdo6 a paÍtir do recsbimarúo dsste oficio, nos terrnos do Arl 23
do DecÍeto Estadual.no 47.383/2018 ê Art. 22 da Lei no ?1 97212Aí6.

O nâo cumpnm€nto do prazo acima eslipulado acarrefárÉ o arquivamênto do proc€sso e o
íoÍnecimento de informações complementaÍes insuficientês ênsejaÉ a sugestáo de indêfetimonta, conÍorme
Rêsolrjçáo coNAMA no 23711997, Oecreto Estadual n'47 383/20Í8 ê Lêi Estaduat no Zí.972Í2016. tendo em
vrsta a inexistêÍrcia de êlementos essenqais à conclusáo dê sua ãnális€.

lnÍormamos que à equipe interdisciplinaí do processo se coloca à disposiÉo para êsclarecer
eventuaisdúvidasque,tenhaoemprêendedoÍoUconSultoÍiâporelecontatada

OBS: P/êzado emprê.endedor, as infotmaÇôes complementaíes slicitadas bverâo ser entregues nâ §./a
totalkiede, via oflcío, mencionando o n(lnero do PíDêêsso ÇOPAM e o ntiirêm deste oficio. com côpia
diqrtaL

Atenclosamenle,

EQUIPE INTERDISCIPLINAR: ASSIIIATURA

Hennque de Oliveiía PeÍeire -'Gestor Ambiêntal -/
De âcoÍdo: Vinlcius Valadares Moura
Drretor Regronâl de ula Ambiêntal

COIUBRA EXTRAçÃO DÊ ROCHA EIRELI
Rodovia BR 11ô km 265, zonâ rural
TeóÍilo Otoni/MG
Eelo Horizonte
CEP : 39800-600 Â{

Et}
P.A nô. C!036r2C00/C(X,2C1 5

ATRIGULA

1.388 988-6

1.365.375-3

Ruã Oilo. nô 146 - llhà do! Araúios - GovêÍôâdoí Vâladar€s,/Uc. CÊP: 35 020-7ü)
Íel' (33) 3271 4988
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GÔVERNO DO ESTAPO DE Í{INAS GERAE
S"*ã.i" Oe g.ttao O. lleio Ambi.nta ! Dê§.nvolvlmento Sustentávêl

SubSecretsria do Regularização Àmtlient l
SupeíintEndência RêgioÍlal dÊ Meio Ànblanla do Lêsto i'inciro

ESPECIFICAÇÕES OAS INFORMAçÔES COMPLEMENTARES
P.Â N". 00038/2000100412015

cabe informar que está sendo encâminhado em anexo o novo FoBl (0',l1204312015 A) e Seu respeÇtivo

óAE, geraaos a partir da nova caracter;zaçáo do processo em. tela- Desta Íorma deve-se apresentaÍ a

docunientaçâo ,rsiada no novo FoBl. conforme transcrita a seguir:

1. Relatôíio de Aínbiental Srmplificado (RAS), com basg n9.T:Tno de referência dispolível no link'' 
nttoifwww me.oambiente.mq.gov.br/componenUcontenUarth.lê/13-inÍoÍmâtiv073459'ter".os{e-
reÍ;rencia-para-elaboracaoile-relatorio{e€mbiental-simptifriàtío.Ías

2. Protocolo dâ declaragão de áÍea§ 
"r"0666'316'l!'4naeÍnaçáo 

ou contaminadas conforme a
- úliür"ç, HorAatiuá COPAITí n'. 116. áê:25'ê'i$l*o Oa'2OOO. o1, dêclaraÇáo de inexistência dê

ãr"". ii.úit"" de contamina@g a, qÍtp-úts!1!,.^confoÍmê modelo definido no Anexo ll da

Delibêíaçâo Normawa Corqunta COPAM/CÊRH n" 02i2010

3 Prôcürá ou ê€uivdênte, que comprove vinculo com o ÔÍipreendlÍr'ento da oessoa. fisica que
- 

"..ina 
d fcr (uàuto de caracterizaçâo)' o SI Raphael de Sousa Matos acompanhaoo oe coPra

dos documentoô §o5soais (CPFIRG)'

4. tuquivo kml ou shp das poligonâis (de todas âs atividade-s) do emPÍêend im€nto'..*, t*tl: to', *
ÁÉcin"açOes . defini'dal no Termo de . .- reÍerêncta dlsponivel no link

ffiilrril]ãoá.oiente m9 gov.UrlcomponenUcontengartjgkâ113:inÍormativo/3459-têrmôsde-
Íê6arencia-Fare-e laboracaode-Íelatoriode-am biental-simplifrado-ras

Cópiâ'dô bNpJ da empresa o conste como 'Atva" a SrtuAçá6 cãdastral dà empÍesa juntc a Recêita

FedêÍal;

Gohtrato Sehl:da Empresa acompanhado da Última atuâlizaçáo, o qual compÍova do vinculo do

orocurador outorqante: caso a repiesentaçào da emPÍesa se dê con,untamento' o lnstÍumento de

t,.qç|*çà" dever'é ser outorgado em conjünto pelos Íopi6§óntantes legals em favor do procurador

outoÍ9ado.

côoia autentaada ou o documento oroinai da ceÍtidão de ÍêlistIo do imÓvel. de intêiro teor,

atriatizaOa. ou docurnenhcs iuridicamente válidos quê caracterÉ€m justa posse

c.

g. Cópia autenticada ou o dôiúmehto original do contrato de aÍÍeÍdamento ou comodalo registrado em

."àório de regííro de imareis,'auanalo Íor o caso, gue clmp.I,-€Ârg o vÍnculo entrê o píopriêtário e a
empresa requérênie da llcêíçâ.'ambiefl tr!.

9. Certificado de RegulaÍidâde dq Cadastrô'Técrbo Federâ|,ú!IB-AMA (_CIF) 
"Í,ltOo .em Íavor dâ' 

ã.proa ,equerenie oa tiúnç smbiefital, bem como' do consuliorÊbnsultoria ambiental'

10. CeÍtificado de Outorgâ ou Cadasto de Registro de Uso lnsignifióante referente à interverÉo/uso de

recursos hídricos.

11. CompÍovante de pagamento do DAE (en anexo) do FoBl retificador

Á

P.A no. 00c39,2000lf,04,

PâEre 2!3RüâOrto. no 146 - llha dos Arsújo6 - Govêmadôí Valsderês,tMc CEP:35.020-700
Tel (33) 327í49E6
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'i&'&;i.
FSTADO DE MINAS GFRAIS
SECRÉÍARIA DE ESTAsO DE MEIO AMBIENTE E OESÉNVOLVIMENTO SUSIENTÂVEL . SEMAD

BÁSLÁRORF UM ro DE o NTRIE o Ac

No do Documento Slam: 0112043/201S A
FCE de ReÍerência: R11151112015

Llstagem da atividadê: Atividades lndu6triais/lndustIia Mêtalúrgicâ ê outrag

1. IDENTIFICAçÀO DO EMPREEiIDIMENTO A SER LICEI{CIADO: (De acordo com o FCE apreserÉado)

CPF/CNPJ: 03087551000122
Empreendimento: cotMBRA EXTRAÇÃO DE ROCHA EIREL| (Ex PEDRE|RA MAÍTAR LTDA)
Municipb: TEÓFILO OTONUMG
Obiêto(s) Requeíi,nento:
Atividâde Principal: BRITAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO

OdTas Atividades: EXTRAÇÃO DE ROCHA PARA PRODUÇÁO DE BRITAS POSToS REVENDEDoRES, PoSTos oU
PONTOS DE ABASTECIMENTO, INSTALAÇOES DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS FLUTUANTES DE
COMBUST|VEIS E POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTIVEIS DE AVIAçÃO

ENDEREçO PARA CORRESPONDÊNCN:
Nome do Responsável: FELIPE MATTAR
EndereÇo: AVE MINAS GERAIS Nô: 1760
Município (s): TEÓFtLO OTONUMG
DistrlBaino: SÃo cRtsTóVÃo
CEP: 39804-710

Empreendedor: COIMBRA EXTRAçÂ O DE ROCHA EIRELI

2- CooRDENADAS GEocRÁFlcAs DE í PoNTo No LocAL DE rirTERvENÇÂo Do EMPREEND|MENTo
EM UM DOS FORMATOS:

DATUM: SIRGAS 2000 Fuso./ Meridiano. 23

Lon itude

Latitude Lon!r
= 233616 = 8035s08

Formâto (Graus, Minutos, Segundos)

Latilúde

itude

Formato UTM X.Y

3. CLASSIFICAçÃO DO EMPREENDIHENTO CONFORilE DELIBERAçÃO NORMATIVA COPAM NO

MODALIDADE : LAS (RAS)

CLASSE : 3

CRITÉRIO LOCACIONAL : O

4. TIPO DE REGULARPAÇÀO : LAS (RAS)

Atividadê: A{2{}7 . EXTRAÇÃO OE ROCHA PAR PRODUÇÂO OE BR|TAS
Produçeo BÍuta: I 13950uano
Produção Br]Ía (mYano); 43000m3/ano

AtividâdE: B{1{1.5 . BRITAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUCÃO
tuea útil (ha): 4,5ha

Atividade: F-06-01-7 - POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS OE ABASTECIMENTO. INSTALAÇÔES DE
SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS FLUTUANTES DE COMBUSTíVEIS E POSTOS REVENDEOORES DE

Processo Técnico: 00038/2000

MCOMBUSTiVIIS DE AVIAÇÃO
Capacidadê de armazenagem m3: 30,00m3

5 - DOCUMENTAçÃO NECESSÁRn PARA FORMAL EAÇÂO DO PROGESSO:

*
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l-CLl - l-ormularo Inlêgraoo oe r.art clcllzaçau uu crr rPr UEI rurrrrsr rru - ur iY,lq' ?+" rswv e

quandô enüado Pela intemet.
Reci:bo do pagamenlo - DAE
ProcuÍaÉo ou equivalente, que comprove vínculo com o empreendimenlo, da pessoa fisica que assina o FCEI (Quando for

o caso).
fuquió GEO dô polígono do empreendiÍnento (kml ou shâpe zipâdo)

COiã á, CÉf 
" 

á. oãcomento aã ú"niifcaçáopessoal do reprêsênlante le'âl ou convâncional, quando o usuário Íor

representedo Por lerceiÍD'tiíri, 
ãá Cliáia, empr.sa e do contrato social com âltêrâÉes, caso tenhâ oconido ou a ata da Últlma assêmblêia

Rêiâlorio Ambientâl Simpliíicedo (RAS)

ij;ffiãJffi;;;#;;;ü;íáío ou têm posse têsat do imôvet ou quê possui anuênci;a do prôprtetário do imóvel

CompÍovação de vínculo dâ Pessoa fisica que preenchêu ê assina

Certihcadode Rêgularidâde ou CompÍÔvante de lnscrição no Cada

onde será reelizada a intervenção

uÍidicamênte válidos quê caíacter2êm justa pocsê

o FCEI
stro Íécnim Fedôral/Atividadâs Potencialmenle

Poluidoías
p-tt áã O, declaraÉo de áreas suspeitas de contaminaçào ou mntâminadas, conÍoÍme a Delibôrâçáo Normativa

ôõànrr,r H" r fo, oe ás de;untro de 2ó08. ou declaração dà inexsência dê áreas suspeitas dê conlaminaÉo ou

JúiaÀiruoas, c*formê mocêto dêÍinido'no Anexo lÍde Deliberaçáo Normaüva conjunta coPAM/cERH n'oZ2o1o'

óJ;Éo d; Município emitida p€lo prefeito municipal, secretário municipal ou quem dernonstrê competencia para sua

emissão, capaz de atestaÍ a crmpâtibitiaaOe da tocatizaçao do emprêendirnento quanto às leis de uso € Ôcupâção do solo

FOBI - Formulário de Orientâção Básica - lntegrado / originsl

LC;;ia autênticada ou o documento ônginal da-certidào dê reglsho do imóvel, de inteiÍo têor, atualizadâ, ou dotumêntos

INFORMATIVO

INDENIZAÇÃO OOS CUSTOS:

R$ 3782.12 (lndenizaçáo de arstos refêrêntês a análisê do licenciamento ambiental)

Ica
identiÍica

522 cde broezem d c20n 44 BO1 dêod ecÍelooI elerminâdAdm nlst P búdo OS dos a po çaorrea Gçácadaçâ órgá
dcdE an mâo ais I deeslravéa ds DA êpositootirea ezadsera

B IAdescoBancmbCêntil itBrasncôBa lcalúeLiItâBanconcoBa od rasilBEDA àôsos OSrecebertôÍizâd aâUBancoOs S
nIC Sa MADSEdanos cà ccSEíb ôn nkti D oE linÍF oe Uitês htt iaS .rnmdobti ra\'és do orgDAEo e erS o at govIpod

A documentâçáo acimâ âssinalada só sêrá reÕêbidâ quândô todos os documentos Íorem entregúês, bem como quando a
ordem de entrega corrêspondêr à ordem dê solicilâçáo
- A cópia digital de todos os documentos solicitado6 deverá sêr êntrêguê juntamentê com os docuÍnentos íísicos;
- O RCA/PCA e o EIA/RIMA são estudos que devem ser realizâdos, conforme Termo de Rêfêrênciâ, de mânelra a
contemplar lodas as ativibades cujô licênciâmento êstá sob solicitsção.

GOVERNADOR VALADARES, 17 dê JUIho de 2O2O

Jv

OBSERVAçÔES

Paula Afues Pena
ResgonsáveusUPRAMLM pêla êmissão dêstâ Orientaçâo

4
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6S
SECRETAR/A DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

OOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL-DAE

COIMBRA EXTRAçÃO OE ROCHÀ EIRELI (EX FEDREIRÀ ATTÂF

\oÀfE

ROD BR íí6 KU 265, ZOI{A RURAL CORREGO MESTRE

aNe:REiô

TEóFILO OTÔNI MG

.E.EFOt.E

1eÍoan021 ' OE EROOUTOR F!'RTL5 qJÍEíE

ÍiPo

3

Ni,MERO IDÉ\IFI'ÁÇÃO

030E7551000í 22
cóDIc]] MLTNÊ PIo EM ric

IllÉ§AI{O REFÊRÉNCA

01n021
Nr oocl-rMENro

4i1263?45701 56
qrs,-ÓRrco

Órgáo: SEMAD - S€ctetâí a de Estado de Mejo AInb eniê e Dêseovolvirnênlo Sustentávêl
Sêrvk;o: .1,{ - Emis6ão e retÍicáÉo dê FOB
Emprcêndiínênio COIMERA EX-rRAçÀo DE RocHA EIRELI (Ex PEDREIRA MATTAR LTDA), CPF/CNPJ: o3À875510aofi2
Pa cela' Pagá lento lntegrâl
FOBI de ReÊ'ê rciâ. 112M3J2O15
Documenlo de Returênciá 11204312015 - ÊoBt REVALTOAÇÃo
Oocrrrnento no S!ÀMt 298152120ã)

Sr, Caixa, Este documento devê ser rêcebido êxclusivamente peh leitura do código de baíâs ou linhâ digitávêl

85630000000 2 22210213210 1 1.1312442637 1 45701560137 2

LtoDJ60.r-

85630000000 2 22270213210 1 11312442637 1 4s7A1560137 2

Iil il til iltilil ilililil ilil Iil il til tililililil1 |ilililil til ililIil lilt iltilrilililrilil lil ilr Iilffi tilllli
.!rç4\

ffi:§ SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENOA DE III INAS GERAIS

COlli,lBRA DE ROCHA ELI PEOREIRA MÀTTAR

RÔD 8R 116 KM CORREGO MESTRE

TE.rFI .r OTONI

flscftçÀo o€ rioD- r. R RU'q[

',,ENairüENto

.,1

3

NÚvERo ]nÊNT FIcAÇÃo

0308755í000r22
coE{(- niuNIc Pr5 Ev Mô

rPooci 4Erilo
442631{470156

22,27

0,00

0.00

I
ü

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL-DAE
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! Pl.llfq

Doc. 08 - Comprovante de protocolo em cumprimento ao Ofício

SUPRAM LM ne 103/2020

Av. Raje Gabaglie, 1.400, 5' Andar. Cutierrez www.pmrl.com.br
Belo Horizonte / l\46 - tEP:30441-194 111290-4200

6)

I(i

,y
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Í-i, - lf Fâ5s rÊ umt tris ; ttiÉri*it-i

..1 'i ',:

ír r' rl.. l r,

.t'

:. r,Í, ,, :il |!:.-_ir-iit,,:r'"r{,: ; ,..' "
Tá'tr-, rp'prq m irll :l Ê]llÉc ,' iij i:qÉlí'
dÉstê.$úrcrar,tÊ. B;ii Év€ítiijni (Àfl:álü i,.r
os Csraei6-
YlÀ C,-tErÍE srRÂ i 0.0?

,@

.l i'.
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Doc. 09 - Ofício SUPRAM LM ns L45/2O20

P1'l1fã

(/

e
Av. Raie Gabaglie, 1.400, 5" Andar. Gutierrez www.pmra.tom.bt

Belo Horizonte / MG - CÊP:10441-'194 313290'4200
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ESPECIFICAçÔES DA§ INFORUAÇÔES COII'PLET'IENTARES
P.A No. 00m8n000r00tt/201 5

1. coníorme as novas oíentaç6es da superiotendência de Apoio à Regularizaçâo - suARA. a atividâdê

de 'Britamento de pedr* pera construçáo", códbo 8-01-0í-5' sÔ deve ser aplicada em

empreêndimentos com pro@sso ptodúivo fora do eonExto miÍEÍário, oue não envolva a extraÉo dê

fochas'Destâbrma,opíocêssodeprodüçâoê)(êrcidopoÍesteempreendimentoêenquadÍadona
atividade "A{+01-0 unidade da T@Íii9rit§ üa ültrerais - uTM, com tratamento a sêco"

Pôrtanto, deve-se promover a rBti6oaçào óo FCE êEfrônbÜEom * devidas corÍeçÔ€s'

Obs: A ret,/|flaçáo'& fAE M 9r tfuia & do ú"t' ü aavÚlB PÍocedt'ncnlos do Núclea de Aooio

Operacírrrll|, vú §&rra 6diffi de ,r&ínafÚo - §S'

2 Nô Prooremâ dê R€üealãcào de &r93 t)êgrâda6 - PR D 4Esentado em anexo ao RAS Íoi
-' .lÉ0"-tm 

" 
;rsÉnàá riá püraa de reieitos e estéril no cltPrp.ndimerto. des6 foÍÍ''ra, deve-se

ãõr.rs"arà úftnn çar, iaq;u no ÀAS 
'nao 

e informado sobrê .stas sstrulurãs Em conÍirmada e

;tiútâ. aesas, eirniúta", soticita-se apresentãr o prols têcnico para as pilhas' com

Àp"f,fi Antt.aá. G nop"niãOirú"Oe tàcnica - ARt ae§,ttsd' Pelo profissional rêsponsáv-el

úlã-;táborâÉo; tnoo em-vÉE que a desfrnagâo 
--de 

e#rÜrsjeitos r€qu€Í€f .qp*tqo
ã"quaã,rrà.ürtâ em normas, àxempto e ABNT- 1392$2!17 e â No.fi!âã R€ul*râs de

;t-tüÃ :tmü n" ts. ramúm oe*iá s"t realizada a rscaçáo do FCE a fim de indu§âo do

oódEo dâ afiYidade A45-04-5.

3. AprêsêrÍãÍ cqre do recibo de ent!'ega de documêÍtos refe.renb â formalizpÉo dos pÍocessos de

oioroa mm hns de regulanzaçâo 
-dos poços fubularÉ ffimâde íE Sutos deste processo

i"bffiffid; ã 
"rtã'n "úi 

àe tomecimãnto d€ âg€ Pata o c(,lstrmo humano, até que os

pro"àã" oe. ortorga sêiam deÍeridos ê atltorizádâ a captaçáo nos m€§ÍÍEs

4. No íúdub 4 (l3 RAS' item 4.2, bi inionÍ€do o quenmaüro.de 90 funcionários-{68 '9i}1j:' 
pãerçâo á 22 * administrativo) que trsbatham no empírandiül6Ílo, nec§sltâ.rê conÍÍYner s6ra

í|6ãã eoOo.m u,sta s.r úri quantigtivo beín súpafur ào inlôÍmâdo no &aEA quándo da

ÍoÍmâtlul@d# processo adminiírativo.

5. considemodo o poténdal de geÍaÉo de sÓlidoísedimento§ caneados pela ativldade :nineÍâria

;;;.;,{", o pÍoÉt *r"yout ao surma de dÍenãgem pl$id€xis§rre e a ser instalado, contendo o§

dispmitive <1r tlrenâgãn, {""lanao' ,ax, üraruq d§§, tráccs dê d€cantaÉo dentÍe outros) com

capacidaOe de onCuar, arlBaíêllar'e decaífar o Íl${o das água§ ôupertciars OE': Devem ser

apiesentados os pmletos pÉrâ a§ áÍÊÊÊ da khns,ê(trrçáo, do Étio de aímazeíamento de produtos e

das estradas de aceaso, 8pÍ€s8ntã ART {oíirnal or @ia aüEnticada) do responsável pela

6

elaboraçâo do mesmo

encontra o êmpreendimênto.

ApresentaÍ autorizâ@ atuatizada (CeàmOdO dé RegisEo) emltida pelo exercito para fins dê

aquisição, tÍansporte, armazenamento e uao de e)Qlosivo§ (produtros conlrolado3)' bem c'omo

""rt"io 
do Blastêt do píofis§onal resPonsávsl pelÔ manu6eio de tâis pÍodutos'

ApÍesenlar o Cadastro Ambêntâl Rural - CAR da pÍopriedade (Matrícuh no 10'439) onde sê

qei

P.A a". 00038/20

7

Rua Oito, n". 146- llha do! Arôliio6 - GorrGmadotV!ú..!aí6!,{G CEe 35 02F70O

Teli (33) 3271{988
Págúe.213

í5

,ÍglFt GiovÉRrr.o Í)o EsrADo DE nNts GER IS
6íí§à4 scclúÍI. dâ Estado do ilelo AmbLÍ{t. Dr.sttvdvlrlgÍlto §urtrnÚvd

W 3ffffi"nffi'ffirflffi}e ao r-erc uineim

t/\ 
A,fl
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GOVERNO DO E§TAOO OE XINÂS GÉRÀS
Srsútarla de Édo dê malo Amtisnb r ÍrÉanvolümsoto St.Éiqrtâ,ql
Subcêcrelri, d. RêgtdaÍiz.çáo Àribhnt lguFrlründâncb Rrgion.l dr l6io ArtrbirÍtr do LtôtB lneiro

OF.SUPRAM.LM . N! í45'2020

Arnbiente do Leste MineiÍo -
47.383/2018. as in
Ambientais, no

Assuíto: Reiteraçâo de Solicitaçáo de lnfurmaçúes ComplemântaÍes
Rêfêrênci.: P.A n". 000382000/00412015 - Coimbre Ertreção de Rodra Eireti
PÍotocolo SlÀtr: 050880812020

Prezado Senhor.

Com o objetivo
empreendimento iunto ao

Govemador Valadares, 06 de novembro de 2O2O

de licencianpnto ambbntal deste
. na Srrp€rintÉndência Regiônal de Mêio

no
dos

dO rccêbimênto doste oficio, nos
ôa l-bi rf 21 .97212A16

3832018 é Lei Estaduel no. 21.97212016. tendo

â6n# o .Ígulvameíto do proce3so e o
ensêiãrá a gugestáo de indeferimonto. confoÍme

lntalmoP guê a oguipe interdtsciplinar do proGso sÊ -cohca à disposiçáo pára esclaÍecer
êvsntuaig dúv âs qu6 tÉnha o empÍeêndedor ou consultoÍia por 6h cglt?tEda.

OBa: .ftunú e,/nprce,rdet/f,r, as lrrrormaçõÇ,, fÚt,,plemeníãlrcs raíctldàs dêverão §,er
ênt €9[nr§ ,E.rna bE dada, vie oííclo, met clonarl6b o nómsto do procotso ?.OpAH e o n(rrnoro
desle or}êro, í,orec,&,e dígttal.

Atencb€amentq

em vista a inêxistência de ebmelllos 66senciais à conclusâo de sua anális€

Henrique do Oürreire PerrFa - Gestor Ambiental
De âcordo: Viôícius Vdadatas Moura
Diretor Regionãl de Ambientãl

colirBRA TRAçÂO DE ROCHA ÉtRELt
Rodovia BR l'16, km 265, zona rural
Teófib Otoni/MG
Belo Horizonte
CEP.: 39800-600

Às§rl,rATUB&-

419=
1.365.375-3

Rua Oitg, nô í46 llhâ dos Aràúio. - Gosmadoí Vataóarrsn G. CEp: 35.020-700
Tel í33) 3271-1988

/1,
uryl

Págma: í13

O nào cumpÍFhênb do

Resolrçáo CONAIúA no

q

1.388.988S
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Pl.llê

Doc. 10 - Comprovante de protocolo de solicitação de prorrogação

de Prazo realizada em 06.01'2021

Av. Raia Gabàglià,1.400, 5" Andar, Cutierrez www'pmra.tom'bl
Belo HoÍizonte / l\4G - CEP:30441194 313290-4200

@.
(
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ECT - EP,' 8RÀ! !Ê.CBÊ€IE E :ELESRIIO§

4s: AS943i - r{ g:.À,r:;:!
ÍÍftL0 nrfili - tG

âP.j.. .: 34tji,:-r-"- i,.: ill 'XZ- 4â62C013

lovicrtc . ii-'at' 2a:! h.rà. 16 l3:?0
Caixa.. - 9? 15-rú Íiir)cülâ 34ln-q49

LaÍEÀÊntc. !g-i A'icrrjr:trl l ffi25
llrdôl idad: Á,r.:.i., r.,r.,r.:É ; -ri l?e80g

trssIÇÀ8
SID€X A ViSTô

Valor ô
Cro lhst
Peso

P€É;c laiiir&

úÍ) i€çoiR$;
32. rí

CPI'!|F P.erel :,.':),':ixii
l€c fou:e r,C.o, i.;! :: :!';4, "31r 

DrêÍlô

0 obJeto i.,Àk', icr i :i{!.É |.!'/ àrdÊrg;o

rríicaíii á R;!1: ':L jÍrE !'li- i àr?

reaebê-io

r0T4- m ÂÍEr§inx:o'ê., 32. l5

' .:_ -- -__ "
vàlo &:r.-..r.. r', : .-,'.-:r...il;
lb ciso iú üi,'ei, i,ie v.i!'F
Uilli:e § ",erÍ!9o dÍi-ra|.'l .-ra ,üi:. oeclêando

P[ - 9ra:: ,:;! ,J; i'.lrê,:3 ti olcS

ED - lntrr* .Íf .l r. lr. ihâ
[S - Énl.?sd --âró,1. ': fã.
Ra - Re..:'rírj .i, . r:' .. ' r :{i)

Jiêi5.

Í0-,ÁL,RS-,:-=,
vArE iECRIÉ'il'..

EmrE$;-=;-

!:R! mslAli l.r.:i.' .: ri-

0 a!ffiàârtír:a i,ê'j'ií $-É-10G í§lefi s-"
reôl i2adâ6 Ê:cs í iiGllnt?:i d aisiiínlàrlr
ocr- ::eic & Ír:ttl {r:
Ctr.sros htlÊ€ '.... , r..".É;,.-..ri i!
clJ ::10 àPi:aói -: :..1 ' o, ,:"r;;. ,

0aíÉe telD.l
Eaire c É1, .É P.àAtà-'üiien:u dls C!, re'J6
-r€ti$ s€*'e r,í! !ai:i o.Uie.o 3: I0 Tti.eaf
êsr'Ê co.Faovnni.g. :la eJEni-jni .lo1t,Ic üqt
6 Correics
YIA+_tSflE sj.RA 3.2.01

-,t ..

tu

?E-4
r.,ls0 ct

. ../

'ttg/

4

! iS-N

U
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P].Rê

Doc. 11 - Comprovante de protocolo de solicitação de prorrogação

de Prazo realizada em 01.04.2021

Av. Raie Cabaglie, l.400,5" Andâr. GutieÍÍez www'pmra..om'br
Belo Horizonte / MG - tEPr 30441-194 313290'4200

@

I
,T.
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EI - E?. 8Râ§ II.UNNEIÍ§ E IB.M#G
íe: 20S1260 - AC ÍtÍltEIA
ATàIfM - rc
OPJ. . .. : 3{ffit[6870 lts Est. : í&1446404, &rfff]YT'{IE Ú CLIE{]E

ttlir*nta,; ülwru\ wa..,,,.,: l1:2?:P r
Catxa..,.... 1ml@81 lhtriolla. -:8411á --

Lfu0.: 01 . âtedi:nto: üOtI
fiúl l&#. r A vtsta t0 Tlcreb : 20'13c246[í

§fllcÀ0 oD,
CIRIA MISTRd}ô A -- 

'I

Valor do Pd'te(n$), .: 2,85

= 
Cep [kstiro: 350+Im q6)
Peso ral (GJ.......: 30-
tuso lrlÍeó:.,.... : O,@
tBIEI(Ér JÍn$5730f

PnEm {R$)
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P].Rê

Doc. 12 - Despacho de arquivamento do processo de LAS RAS

PAIN e 00038 I 2o0o I oo4 I 20ts

Av Raja Cabaglia.1.400. 5" Andar, Gutierrez rvww.pmra.com.bt

@

Belo Horizonte / MG - CEP:30441-194 113290-4200

4
I
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO

ReÍerência: Processo rP 1370.01.0017 597 1202l-63

Oalai 061041202]-

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro (SUPRAM/LM), no exerc'lcio das

mpetências estabelecidas pelo Art.33, Parág rafo único, do Decreto Estadual no 47.383/2018

dc Art. 51, § 10, inciso l, do Decreto Estadual 47 .787t20L9, e com fundamento na Papeleta de

Despacho tf 8212021, (Ptolocolo StAM no0150708/2021), decide:

Pelo ARQUIVAMENTO do
reÍerente ao empreendimento COIMBRA EXTRAÇÃO DE ROCHA EIRELI (CNPJ TP

03.087.s51/0001-22), localizado na Rodoüa BR-116, Km 265, Cónego Mestre Campos, zona \-

rural do N/unicÍDio de TeóÍilo Otoni/MG, CEP: 39805-899, para a execução das atividades

escritas como "Extração de rocha para produÇão de britas: Britamento de pedras para

nstruÇão; PosÍos Revendedores, postos ou pon tos de abastecimento, instalaÇões de

slemas retal histas, postos fl utu antes de com bustíve is e pos tos revendedores de combustíveis

de aviação", enquadrado segundo a DN 21712017 como Classe 3, na modalidade de LAS/RAS,

moti\íado pelo não atendimento dentro do Prazo legal

CPFICNPJ:
03.087.551/0001-
22

EmpÍeendedor: colMBRA EXTRAÇÃo DE ROCHA EIRELI

CPF/CNPJ:
03.087.551/0001-
22

Empreendimento: colMBRA EXTRAçÃo DE ROCHA EIRELI

Município:
Teófilo Otoni/MGProcesso Admin istrativo: 00038/2000/00412015

Assunto: Arquivamento de Processo Administrativo

olicitadas via OÍício Supram LM no L4512O20.
das informações comPlementares
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o Núcleo de Apoio Operacional da SUPRAM/LM para a execução das medidas erentualmente
nece6sanas.

Caso tenha sido apurado débito de natureza ambiental, remetiam-se os autos à conespondente
unidade regional da Advocacia Geral do Estado, para eventual irscrição do débito em dMda
ativa do Estado.

Remetam-se os dados dos Processos Administrativos à Diretoria Regional de Fiscalização
biental (DFISC-LM) para fiscalizaÇão e apuração de errentuais iúações ambientais, nos

moldes estabelecidos na hstrução de Serviço SISEMA OS|ZOL7.

Publique-se e arquirem-se.

rnador Valadares, O6lO4l2O2L

cesiane Lima e S ilva
Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro

MASP: 1354357-4

Documento assinado eletronicamente por Gesiane Lima e Silva, Servidor(a)

@

Público(a ), em 0610412021, às 16:59. conforme horário oficial de Brasília,
com f
20L7.

undamento no art. 6s, § Ie, do 0

Rffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

I
v
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http://sei. mo. gov. br/sei/controlador-externo. php?

@d-orgaõ_acesso_ex terno= 0. inform a ndo o código
verificador 2769L243 e o código CRC 8F2824DO.

@

4
I

V
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P].Rê

Doc. 13 - Comprovante de publicação da decisão de arquivamento

no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais dia 08.04.2021

Av. RajeGabaglià.1.400,5" Andãr. Gutierrez www.pmr:'com.bt
Belo Horizonte / M6 - CEP:302141{94 313290-4200

&

.[
I

L
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P1.11^

Doc. L4 - Comprovante de recolhimento da taxa de expediente

Av. Reie 6abeglia.1.400, 5" Andar. CutieÍrez www,pmra.com.bl

Belo Horizonte / MG - CEP:10441-194 313290-4200

CI
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net ompÍesa

Ç
brader{o

CompÍovante de TramaÉo Bancária
TMPOSÍO/ TAXAS

Dala de OpeíaÇão 3oto4l2021 - 11h34

No de ContÍole m3688998854801981 | Autentrcáção Bancária 014 020 386

Empresâ COIMBRA EXTRÂCAO OE ROCHA EIRELI I CNPJ: 0O3.087.55í/U)01'22

Conra de Débrro Agência: 3065 | Coíte:35558-5 | Tipo: CONTA CORRENTE

Émpresâ COI' BRA EXÍRACAO DE ROCHA EIRELI I CNPJ: 003.087.551/000í-22

Códrgo dê baÍras

Empresa/Óígáo

DescnÇão

Referenoal

Dala de clebito

Date clo Veôomento'

Valoí pnncipal:

Valoí do clesaonto

Valor dos juÍos

Valor da multa'

Velor do pagemento

85ômoOOOOSa 9í 60021 3ã í.3 ã01 2'130108-9 650432501 37-9

G.SEFAZDAE

TRIBUTOTTAXAS

6íX:]25

30n41m21

10$42021

Rt 591,60

Rt 0,00

R30,m

R§ O,OO

R3 sgt,60

A transâcàl aoma Íor reahzada no Mullipag Bradesco

O lênÇámenlo conslâ no extralo de @nta. junto à agênoa 3065 com data de pagâmeflto em 30/04/2021

Cancelamentos. Redâmaçoes e
tnroÍmações Alendimênlo 24 hoías 7 dÉs

DeÍioeí{e Audilivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - SeNiço de
Apoio ao Cliênte

@

I

Ouvidoriia OSOO 727 9933 Alendimênlo de sgun@ a ena'íeira d's 8h às 18h. excêlo r€í«irs

fl

I

I

I

I
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Pl''ll/a

Doc. 15 - Papeleta de Despacho

Av. Rajà 6abaglià, 1.400, 5"Andar, Gutierrez www.pmra'tom.bt
Belo Horizonte / MG - CEP:30441-194 313290-4200

-- :,

I
I
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SECRETARTA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
D ESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
AmbientalJ

o€À^is
U

Processo no 1370.01.0077 597 1202l-63
Governador Valadares, 31 de março de 2021'

Proc edê nc ia : Des pac ho ne 82l2O2O t SÉMAD/S U P RÂM L ESTE'DRRÂ

Destinatário(s): Superantendente Regional de Meio Ambbnte do Leste Mineiro
(SUPRAM/LM)

AsSuNtO:PAPELETADEDESPACHO.ARQUTVAMENTODOPROCESSOADMINISTRATMO
s tAM No 00038 12000 loo4 12015

Datil 3110312020Número de ordem:
8212020

CPFICNPJ : 03.087.551/0001-22Empreendedor: CoIMBRA EXTRAÇÃo DE RoCHA

EIRELI

CPFICNPJ : 03.087'551/0001-22EmpÍeendimento: colMBRA EXTRAÇÃo DE RocHA
EIRELI

MunicíPio: Teófilo Otoni/MGProcesso Admin istrativo SIAM:
0038/2000/004/2015

Assunto: Arqui\amento de Processo Administrativo

SINATURAMASPRESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

1.388.988-6Henrique de oliveira Pereira - Gestor Ambiental

1.365.375-3De acordo: Vinícius Valadares Moura - DRRA

Destino: superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mireiro (SUPRAM/LM)

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO

Recurso Administrativo (29395691)         SEI 1370.01.0018487/2021-89 / pg. 70



Sra. Superintendente Regional,

O empreendimento COIMBRA EXTRAÇÃO DE ROCHA EIRELI (antiga Pedreira Mattar), pessoa
urÍCica irscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍlica - CNPJ no 03.087.551/000L-22,
localizada no municí;cio de Teófilo otoni - MG, formalizou no órgão ambiental, em 1310212015,
quando em ügor a DN COPAM tf .7412004, o Processo Administrativo n'.

0038/2000/004/2015, para fins de concessão de Revalidação da Licença de Operação -
REVLO, para a atiüdade "A42-o9-7- Ertração de rocha para produção de britas com ou sem
tratamento", com produção brLrta de 43.000m3/ano (Classe 3).

Ocorre que, em 06/03/2018, entrou em ügor a Deliberação Normativia COPAM rP.27712017,que
estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem como os
critérios locacionais a serem úilizados para deÍnição das modalidades de licenciamento
ambiental de empreendimentos e atiúdades utilizadores de recursos ambientais no Estado de
Minas Gerais. Para os processos que já se enconÍavam Íormalizados antes da entrada em úgor
da reÍerida norma, permitiu-se que o empreendedor optasse pela permanêrria da análise do
processo sob a égide da DN COPAM tf .7412004, no prazo de 30 dias, o que não ocorreu para o
processo em ep(1raÍe.

Sendo assim, foi encaminhado ao empreendedor no dia 19/09/2018, o Ofício SUPRAM-LM-SUP
no 23512018, por meio do qual Íoi solicitado que se promo\esse novia caracterização do

mpreendimento, a Íim de enquadrar o processo de licenciamento conforme critérios e
modalidades estabelecidos pela Deliberação Normaüva f 21712017.

Diante do solicitado, o empreendedor apresentou nora caracterização no dia 03110/2018
onÍorme o protocolo no 0689878i201,8, contudo, durante a aniílise do FCE eletrônico

resentado, a equipe interd isciplinar da SUPRAM LM veriÍicou a necessidade de adequações
das atiüdades listadas no documento, desta Íorma foi solicitada a apresentaÇão de no\D FCE.

O noro documento solicitado não foi apresentado dentro do prazo estipulado, o qrc erseiou o

arqui\ramento do processo administrativo (00038/2000/00412015), conforme relatado na Papele
de Despactro no 145/20L9 e no Ato de Arquivamento (protocolo SIAM n'0497047/2019) ambos
do dia12lO82O19.

Diante disso, no dia 16/09/2019, conforme protocolo SIAM no 059600012019, o empreendedor
promo\,eu o requerimento de recurso do Ato de Arquivamento, sendo o mesmo analisado e
deferido pela superintendente da SUPRAM LM que na ocasião teceu o Ju2o de Admissibilidade
Recursal e Reconsideração (protocolo StAM no063603Ol2OLg). No dia 12111/201-9, mediante a
Papeleta de Despacho rP 20212019 (protoc. SLqM n'071,6366/2019) foi solicitado ao Núcleo de

poio Operacional - NAO da SUPRAM LM o desarquiramento do processo administrativo, o
ual ocorreu no dia l4ll7l2OL9 conforme publicação no Diário Oficial.

Desta forma, o Processo Administrativrc no 00038/2000/004120L5 de Revalidação da Licença de
Operação - RevLO do empreendimento Coimbra Extração de Rocha Eireli, retornou para análise
na Diretoria Regional de Regularização Ambiental - DRRA.

O empreendedor apresenlou o noro FCE eletrônico, no dia 02lt2l20l-9 conÍorme o protoc. SIAM
no 0755306. É em 1610712020, corúorme a Papeleta de Despacho tP067l2O2O (protoc.. SIAM rP

0296t2512O2O), foi promoüda a reorientação do processo para a modalidade de licenciamento
LAS/RAS, fase RENOVAÇAO, Classe 03, sem incidência de critérios locacionais definidos na
DN rP 21712017, conforme o FCE eletrônico.

Êm 24lO7l2O2O Íoram solicitadas irÍormações complementares através do Of'cio SUPRAM LM
IO3|2O2O (protoc. SIAM íP 029977012020) com prazo para atendimento de 30 dias. Em
2510812020 o empreendedor pediu prorrogação por mais L5 dias para atendimento ao oÍício e

§
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em 1510912020 Íoram entregues as informações em atendimento ao Of'rcio ff 10312020. Entende-
se que as inÍormações complementares em atendimento ao Ofício SUPRAM LM no 103/2020
Íoram entregues dentro do prazo legal, tendo em vista a suspensão da contiagem de prazos dos
processos administrativos inaugurada na data de 1.610312020, por força do Art. Art. 50 do Decreto
Estadual f 47.89012020, objeto de sucessiras pronogações até o dia L4lOgl2O20.

emais, hourre necessidade de reiteraÇão de novas informações complementares sendo
rviado o ofírio SUPRAM LM tP 74512020, com prazo de atendimento de 20 dias, e recebido

pelo empreendedor no dia22lL2l2O20. No dia O6lOLl2021- o empreendedor solicitou (protoc.
SIAM no 0011084 de t3101.12O21) prorrogação de prazo por mais 60 dias. Não howe
manifestação contÍária, por parte do órgão ambiental, ao pedido de pronogação de prazo,
portanto, o mesmo êste\€ aúomaticamente prorrogado por mais 60 (sessenta) dias (contados
do término do prazo inicialmente concedido) conforme definido pelo §3odo Artigo 26 da DN

COPAM no 21712017 e § 40 do Artigo 23 do Decreto Estadual ff 47 .38312018.

nda, no dia 05/0312021, o empreendedor solicitou (protoc. SIAM no 0108620 de 10/03/2021)
nova prorrogação de prazo, por mais 30 dias, para entrega das informações complementares
solicitadas no OÍício SUPRAM LM no 145/2020. Contudo, conforme os preceitos determinados no

Decreto Estadual rP 47.38312018, em seu Artigo 23, é admiüda apenas uma única rez a
pronogação justificada das informações complementaÍes. Desta forma, o prazo de atendimento
ao referido OÍbio se encerÍou no dia 1210312021 (20 dias inicialmente concedidos + 60 dias de
pronogação).

Ocorre que o empreendedor não promoveu o atendido ao OÍbio SUPRAM LM no L45l2020' bem
como não solicitou o sobrestamento, com jusüficativia e cronograma de execução, do processo
administrativo (conforme o §4o do Artigo 26 da DN COPAM rP 2t712017 e § 20 do Artigo 23 do
Decreto Estadual no 47.383/2018).

Diante do e&osto, servimo-nos da presente Papeleta de Despacho para reportar a Vossa
Senhoria a sugestão de arquiramento do Processo Administrativo rP 00038/2000/00412015,
reÍerente ao empreendimento COIMBRA EXTRAÇÃO DE ROCHA EIRELI (antiga Pedreira
Mattar), localizado na Rodoüa BR-116, Km 265, Cónego Mestre Campos, zona rural do
Municí|oio de Teófilo Otoni/MG, CEP: 39805-899, moti\âdo pelo não aterdimento do ofício de
inÍormações complementares, solicatado pelo Órgão ambiental, dentro prazo legal.

No que tange aos custos de análise do Processo AdministraÜ\Ác de LASRAS, conforme
orientações úa e-mail (do dia25l}3l2}27) do Dirêtor do Núcleo de Apoio Operacional do Leste
Mineiro, foi atualizada a Planilha de Custos, culminando em custos de análise remanescentes no

r de R$ 2.641,52 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centa\os) ,

com prazo de quitação no dia 30/04/2021 estabelecido no Documento de Arrecadação Estadual
- DAE (protocolo SIAM n L4472Ll2O2t), sob pena de encaminhamento dos autos à Adwcacia
Geral do Estado (AGE) para fins de inscrição do débito em díüda ati\a do Estado, sem prejuzo
da ulterioÍ apuração e cobrança de ercntuais diÍerenças pela Administração Pública, se Íor o
caso.

Frise-se que o Art. 39, § 3o, in íne, da DN CoPAM tf 2tll2ol7, determina que não cabe
erolução dos wlores já pagos, saho juZo dircrso.

Recomenda-se, por necessário, se.jam os dados dos PÍocessos Administrati\ cs em referência
encaminhados à Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental (DFISC-LM) para Íiscalização e
apuração de e\€ntuais inÍrações ambientais, nos moldes estiabelecidos na lnstrução de Serviço
stsEMA o5120t7.

É a nossa manifestação opinativia, sub censura.

V

deliberação final da autoridade decisória competente.
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seii
Documento assinado eletronicamente por vinicius Valrdares Moura,
Diretor(a), em 06tO4t2021, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6s, § Ie, do Decreto nq 47.222' de 26 de julho de
20L7.

seii
Documento assinado eletronicamente por Henrique de Oliveira Pereira,
Servidor(a) púbtico(a), em 0610412021, às 10:57, conforme horário oficial
de Brasilia, com fundamento no art. 6s, § 1s, do Decreto nq 47.222. de 26 de

i-1
,-!J

iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
?

informando o código

verificador 27563924 e o código CRC 5Fs8E39D.

Refe rência : Processo ne 1 370.01.00 1 7 597 12027 -63 sEl ne 2 7 563924

@)

1
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Pl.l?^

Doc. 16 - Proposta técnica e comercial CONSENSU Engenharia e

Sustentabilidade

Av. Raja Cabaglia, l.400, 5" Andar, 6utierrez www.pmra,com,br
Belo Horizonte / M6 - CEP:10441{94 313290-4200
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PEDREIRA GRUPO MATTAR

PROPOSTA TÉCNlCA E COMERCtAt

PTC 202L OL 26

Governador Valadares / MG
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consensu
i ilcÍ ll HAR r^ t susÍÍ\T^BtlttAt t

AO SR CÉSAR ÍAVARES

REF: Proposta de pÍestaÉo de serviços técnicos de elaboração de projetos executivos de drenagem

para unidade em Teófilo Otoni

PÍezado Sr Cesar,

a) Escopo dos trabalhos

Projeto de executivo de drenagem superficial para unidade de pedreira, com área de drenaoem de

aproximadamente 100 ha, na região de Teófilo Otoni, conforme localização desatacada na figura abaixo:

Aib

Rua Prudente de Moraes, ne 714, sala 405 - Governador Valadares / MG - CEP 35.020-460

(33) 98828 - 1431 @ marlejferrarijr@gmail.com Pg2de4

Conforme solicitâdo, segue proposta de prestação de serviços conforme abaixo:

I
E

&

l
I

ti
le Earth
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V
consensu
ErGÉ{FAÊr^ E 5U5: É \ r 4 EltlOAOt

ll) Prazo para entrêga

o prazo para entrega dos q!@.,]Égd@ propostos é de até 60 (sessenta) dias, após a aprovação

desta PTC

lll) Responsabilidades do GRUPO MATTAR pera elaboração dos projetos

í. Fornecimento de informações completas acerca do licenciamento ambiental da unidade;

2. Fornecimento de informações completas necessárias à realização dos projetos em toda a áÍea

da mina, incluindo "limitê de cava paa horizontes futuros" e "limites de áreas de influência";

3. Fornecimento de dados e projetos de topografia existentes;

4. Fornecamento de outras informações solicitadas pelo projetista'

lV) Responsabilidades do proponente *

1. Elaboração de estudo hidrológico detalhado para as áreas da mina (atual e para horizontes

futuros) utilizando condiçÕes específicas de projeto para Teófilo Otoni;

3.Elaboraçãodeprojetoexecutivodedrenagemparaasituaçãoatualdapedreira,
compatibilizada com "cavas para horizontes futuros";

4. Apresentação de relatório completo com memorial descritivo dos sistemas de drenagem;

5. Apresentação de especificação técnica e construtiva para os sistemas apresentados;

6. Apresentação de cópias em formato digital (PDF) até em formato A0 de layout, seçóes/perfil,

seções/longitudinais, detalhes de componentes hidráulicos, detalhes de estruturas de saída,

detalhamento estrutural típico para soluções específicas;

7, Viagem técnica ao local (1 viagem) para levantamentos necessários, registros e cadestro das

soluçôes existentes e reunião técnica:

a. Equipe prevista para Íealizaçáo dos pÍoietos:

i. I Engenheiro Sênior

ii. 1 Engenheira Jr

iv. 1 Estagiário

8. Emissão de ART
* Não estão incluídas no escopo do projeto quaisquer taxas e emolumentos cobrados pelo

município de Teófilo Otoni ou pelo Estado de Minas Gerais, bem como projetos específicos

(incluindo licenciamento) exigidos por órgãos ambientais-

Rua Prudente de Moraes, ne 714, sala 405 - Governador Va ladares / MG - CEP 35.020-460
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V) Valor dos Honorários

Conforme condições acordadas em aplicativo de mensagem Whatsapp, serão cobrados honorários

globais no valor de R$ 17.5OO,OO (dezessete mil e quinhentos reais) - em 4 (quatro) parcelas iguais de

R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e cinco rêais), de acordo com as datas abaixo:

- Entrada: O4/fevereiÍol21zt; após os levantamentos técnicos efetuados no local;

- 2' parcela'. 0410312021

- 3" parcela: c/.10412021

- 4a parcela: 0410512021

Agradecemos a oportunidade que nos Íoi concedida de apresentarmos a presente proposta e

subscrevêmo-nos no aguardo do pronunciamento de VSas, mantendo-nos à disposição

Atenciosamente,

Marle José Ferrari Júnior, M. Sc
Mestre em Saneamento. Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Engenheiro Civil / CREA: MG 60.414lD

L

Rua Prudente de Moraes, ne 714, sala 405 - Governador Valadares / MG - CEP 35.020-460
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ENGENIIANTA E SUSTENTABILIDADg

CONSENSU - ConstllloÍla do Errgonharlo

e Sustertobilidílde EIRELI

R. Holânda, 176 - GRA'DUOUESA

Governador Vatadares. MG - Brasil

35057-340

Aos ClieÍites e paíceiros dâ Consen§u Engenharia e sustêÔtabilidade'

PÍe2adâs Senllorâs
PÍezados Senhores

conÍoÍn1eampram-enre.ry,19...*":,,tã:'#-1fl 
"iiffi i,fi 

f ,:Hltr:"úL:f 
"11',1:sêounda-íeiÍa {15/3), que a Padrr oesE qudrl"^lll'rl'"".ii"-i, 

do covid-19.
;i#; ;;';^; 'oi"' 

p"'a cont"' " 
disseÍninaçâo da pandeÍnia d0 (

As paÍarizaçóes nas arividades-comeÍ:Hr|!.:"j:"f:1,1?":i::'iÍ,X'".Hil': 
este peÍiodo

desencadeaÍão umâ séíie de ele

consideÍando a siruação s^erardo,sií:::l".,:#,*:T::::i:j*;fiHl?j':1::,EJ::';

ffi f; .,;!"ffiT.["d',?il',n'ffi *'*r:1";xandasrácontratadaseasnovas

*t*r,**ffifr fi';;,Ht#t.fl[:i:*"';^':r:l'r#i.;'"""":"#
I

Atenciosamente'

Goveíflador Valadares, 16 de maÍço de 2C2l

§

co E RIA E STENTABITI DAOE

Digitalizado com CamScanner
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CONTNATO DE PRESTAçÃO OE SERVIçOS OE ENGENI'IARIA

ArÍavé§ do pretentc iasl,íumento pârticular de contrato de pteilação de seÍviçc; quê celebíarn

entíc ti, dc um lado CONSÉNSU - CONSUTÍORIA E SIRVIçOS DE ENGTNHÀnla €

SUSTENTAS|LIDAOE EIRELI ME, empresa localizada à Rua PrÚdentê de Morais, ,14 sala 405, no

baiÍÍo centro da cidâde de Governador valadares, negte ato rÊpíêlentâdâ po. setr sócio

proprietário, MÂRLE JOsÉ FERRÂRI JÚNIOR, çâsado, bÍãtileiío, Engenheiro Cit'll, r'}ortador dà

cédula de identidade ne 02870185094 DEÍRAN/MG, registro no CREA MG sob o númeto 60'414 /

D. inscíito no CPF n-o 797-236.406-00, rêsideíle e domiciliado no Munitipio dê Goveínâdor

valadãÍe§/ MG, na rua Holanda 176, baiíÍo Grã ouquesa, CEP 35057-340, URRIET oE fRElrAs

UBÓRlO Otlv€lRA. solteiía, bÍasileiía. EngenhêiÍa SanirãÍi5ta e Âmbiental, port;'doía da cL:duh

de identidâde MG 20.421-637, registro no CRÉA MG sob númem 237'546. ins:rita no CPf nl

025.719.232-85. residenre e domiciliada ao município de GoveÍnador Valadare:/MG rra Av ',('

544, Vila Bretas, doíavânle simplesÍneÍrte denominados CONTRATADOS e Je oulÍt) l'r(lo'

COtMgnA EXTEAçÃO OÉ ROCHA EIREU, pêssoa iurídica de direito privado, inscÍit r no CNPI §ob o

nc 03.087.5 51/0001-22, íeBistrâda na Juntâ Comêícial do Estado de Mina5 Gerais 5oU ne

3160053641-1, estabelêcida na Rod 8R 116 s/n l(M 265 - Zonâ Rural - Teóílo Otoni - l'1G.

íepresentada por seu sócio píopíietátio FEIIPE MATTAR COIMBRA, B.âsili'iro, SOlltlRO,

emlÍeráíio, inscrito no CPF sob n' 093'9f4 716'50 Cârteirõ de ldentidade n' MG 165r,'15âa,

residentê e domiciliado Rua João teonardo Holleíbâch, n'106, Bairro 5ão Frrncisco, Ttôíilo

Otoni/MG. doravente denômirada simplesmeote CONTnATANTE, com íundâmento oas rrorolas

cônitântes no Códito Civil bíasileiío, Código Nacioneldo Consumidor, Iei FedeÍar12.373/?ol0 c

Lei fedeíal 5.194 / 1966, sendo regido por esias Lei§, lêm iusto e cootrátado entn' si o qrr(,'rttrr':

1. CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1 o llíesente contÍato lem como o objeto elaboraçáo de proieto €xecutiv,r de díe!rt?.r!r

supc'Íicial pôÍa unidade da pedreirã , com áÍea de terteno de apÍoximadamente tooha, n; Íe1ri3

de Teóíilo Otoni. cm endereço €oífoínle quâlificàção neste contãto-

la 405 -Governadoí valadarês / MG - CEI' 35.020-

CI

§

Rua píudente de MoÍaes, n9 714, sa
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2. clAUsutA SEGUNDA - ESPEclFlc^çÔEs Do o0rETo

2.1 Os seNiços a seÍolr executados frclos CONTnÂÍADoS scrão rcÍorcnlcs a:

J) Lavíntan!ento âeroÍotogrônlêtrico com utilllaçâo da drone, pâÍa construiaio d.r í)fl,'Íolo

para apoio aos estudos trecessários pard elãboração do Proieto;

b) Elaborrçâo de estudo hidÍológico detalhado para as áreas da tnin: (atual r: p;rr;r

horizontes futuros) utilizando condiçôas espccíÍicas de proioto paía Teóíi!o otooi;

c) Etaboração de píoieto exêcutivo de drenagem para a Situação atual da pí dÍciía;

d) Àpresenteção de relatório completo com memoÍial descÍilivo dos sislem: s de drenagem;

e) Ápresênteção de especiticação técnica e conStrutiva pâra os sistemaS apr:scnta(lo5;

0 Apresentação de cópias em formato diSital {PDf) até em íormato A0 de lavout,

seções/perril, seçóes/longitudinais, detathes de componentes hidráulic )s, delâlhc5 de

estÍutuías de saÍda, detalhamento estrutuíal típico pare soluções especíícas;

gl viatens técnicas ao local durante o periodo de realização do projeto, com rúrnero rrirrimo

de 3 lécnicos, para levantamenlos necetsáÍios, íegistros e cadastÍ'r das solrrções

existentes e íeuniôes lé€nicas, com equipê compogtâ de:

a- l Engenhelío Sênior

b. 1 Éngenhelra Jr

c. l Estagiátio

h) Émisseo de ART.

i) Não egtão incluidâs no escopo do pro.ieto quaisqueÍ tâxa3 e emolumento; cobradrrs pelo

municípiodeÍófiloOtonioupeloEstadodeMinasGerais'bemconloproietos

espêciÍicos (incluindo licenclamento) exiSldos PoÍ ôr8ãos smbientãis'

iadares / MG - CÉl' 35.021J 50

@t

$.
Rua Ptudente de Moraes, n9 714, sala 4O5 -6oveÍnador Va
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3.1 Os 5crulçot orir contlôtn(los scrão cxcc(llados no pÍaro tráxlmo ÍJ c 60 úld"' ayô" ;r altr'»açio

íl.r lropostô técnica clrvlídü i CONfR^TÂNTE'

3.J o pra:o ircillrí correspondc ao nccesslrlo paía o (lcsonvolvlmanto tócnilo ttol ftrriça'

llodetdo, tlo elrtanto, serenr dl!;rtados a Pedldo da cONTRATANTE'

3.3 Não serãô co.tados os dias que o proleto, ou suas etaÍra9, ÍicaÍem íetidos pelo coÍ'lrRÂÍ'í\l''rE

para qualquer apreciação oU enl íunção dc demora no foÍnecimento dc dado: 
'olicita 

o" ou

co tratação de serviços conlplementares' indicado§ pelos CONTBAÍADOS ao COI{ÍRATAItTÉ OU

lrrolivos de foÍça maior, indcpendentes das vontades de qualquer uma das partet;

3.tr os prazos âcinra não se Yinculam aos prazos necessáíios para apíovação it nto ao: ór;ão:

ambientais, ê outros, envolvidos podendo, entÍet3nto, a coNÍRATAoA deselyolver,

pêralelamênte a esles trâmites' os seÍviços necessários âo cumpÍimento do obiet0'

3.4.1 Eventual problema de alendimento dos óígãÔs ambientais' e ouiros' eÍvolvidos' como

luncionamento de sigtemes el€tíônicos' rodízio de atendimento em Íunção de Íotça maior' conro

calamidade pública ou similar' Íesultam' obrigatoliamente' em suspensão do prauo estabelecido

iÍricialmentê, voltando â contaÍ a partir da regularização do alendimento'

3.4-2 O prarÔ de elaboração dos scrviços do objeto deste contrâto' especific:rdos no ilem 2

cláusula segunda, podem ser ampliados eín vinude de êventos fortuitos' de íorça maior' que não

e5teiam sob Íesponsabilidade dos CONTRATAOOS'

3. CLAUSUTA TENCEIRA -ET^P^S E ?nAZ05

3.5 05 Píazos seÍão contados a

seÍviços ou, na ausência desta'

partrr da data de assioatuta da proposta técnica rle prestaç5o de

da data de assinâtura do conlrato por pãrte da CONTRATÂTANÍE

4. CúUSUTA QUARTA . MATERIAL Â 5€R €NTREGÚE

4.1 Conforme a natureza do§ serviçot contratados' serão entrêgue! à CONÍRAT'INTE cópi;l1 en]

íormato P0t de todo material píoduzido a Íim d€ cumpriÍ o obieto'

4.2 Qualqucí comunicação entre ' CONTRATADA e os óÍ8ãos amblentais' e outíca' tambênr seÍá

apresentada à CONÍRAÍANTE ao Íinaldo servlço' enl íoÍmato PDt'

5. OBRIGAçõÉ5 DA CONÍflATANTÉ

5.1 PeÍmitií acesso irreslrito

píesentê contÍato'

a todis as instalJçõcs envolvidal na consêcuçãr) do ohielo do

dor Valada res / MG - CEÍ' 35 020

w

$
Rua prudente deM oraet, nQ 714 ,9ala 405 - Gov€rnã
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!,.? lornr:cor lrrlorlltnçih'r ftrll phr lí! n[oÍcn drl llcunclanlcnto alltltlcntal da trnidaric, corrl lodo,

os tluornrctlrrs rolk lt;trlur pok,r CONIIt^r^l)OS, q(lc c5l(ra,r rclaclonado: ,o obictr, dcatc

aolltt.llo olr (lrrrr l{Ilhnlrr sk,r) Ír)llcll;lrloÍ l}alo9 firüIo5 lmblcnlnit, ott oÍtÍo5 envolvido',.

5.1 lotnccirrr:oto (lr rlnrlo5 [ p]oloto! rl0 lopograÍla axlstonte5;

5..1 ltrrrrqrlr'r no frirll;rllollto {lo tod s il! tirxír c cnrolutncfitos ncccssários gaít aoÍovaç:io io

ln olr.to c rnris§:i() .lc nlvrrôs/llccrrças.

5.5 Cor)rprovir i tilttlírlda(lc c l)rol'ricdndc do lmóvel, através dc matrícula atualizada do irrróvcl

ou Coolrnto dc Cor'up[a c Vendo, ÍoÍmallrado dcíltro do quc estabclcce o Códi8(,Civil Bíô5ileito,

nlón dr rcCuhÍiz.rçllo do imôvol luôto à PÍêíeltura Muflicipal dô municipio êm qt ê se locâli2a, se

{or o r'aso.

5.5 Ni hiDótcse dc qunlqucr altcraqSô dos proictos poÍv0nturâ exíslcntes, dcver'i scr otr:errado

estritanrcntc o quc crtrbelccc o Lei 5.194 / 1966 cm seus artigps 17 e 18,

S.5.1 O CoNTRATÀNTE ílcâ obrigado a notiÍicar, por escrito, aos CONTRAT{oOS qualquer

ollcrâçâo Ícita nos projetos porventuro exittênt$, sob pena drs questões legiris reÍerentes à

Jutoria do proielo,

5.6 ContÍatação de ensaios, testes e seÍviços de qualquer naiure:a, eri8idcs pelos Órgãos

ambi€ntais ou indicados pelos CoNTRAÍADOS taii como levantamentos toplgráficos ou de

georreÍerenciamento, caso necessáÍio, quê não Íazem pane do obieto do píesênlê contrôto.

5.7 Manteí sigilo sobrc lodos os teÍnlos e condições deste inírumento, inclusive linanceiras, bem

como sobre qualqueÍ informáção, m.rterial, dotumento, espcciÍicãção técnicã ou cometcinl,

proietos, croquis, oÍçamentos, ou qualqtlêí dado ou informação produzida pelos coNTnêÍaD05

cn rarâo do pícscnlc contÍato, que vonha, ter acesso ou conhccimento ou, âitlda, Que lhe

tenhâm sido conÍiados, não podcndo sob qualrtuer hipóte5e revelàÍ, rcprodu:ir ou deles d.1r

conhccimcnto a tcrceltos.

5.7.1 Permitir rlivulgação dc lmagens em rodcs sociais para fins de marketing pet§oal dos

CONIn^T^DO5, assumindo c5le, (lcsdo ió o co ÍrÍomlsso de nênhnma divrrl6;tção tlut posJa

irírin8ií qualquer condlção da cláusuh 5.7.

5.8 l,íoc(,dsí ao Íl3gatncoto dog honoárlol contrdtados, cstritamente dentro do llrazo açoÍdado.

raes, ne 71.4, sala 405 - Governador ValadaÍes / MG - CEí, 35.020-

ó

$
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6. OBRrGÀçÕ[§ DOS CONTnAI'ÀDOS

6.1 Utiliriu t{cnicns dê ltrgcnhario ctpccíÍlcís crll aclâçio ôo cscopo do: líalr:rltror, ',t'truiw)o as

exigências do ôr8ão alllbiontô|, c oulros, tnvqlvldos SsJn no imlito ml,fil[ip,l lcir níJ ÍÍítbito

estáduil.

6.2 A execuçso dos sarvlços dcscrltos no obleto do contratô e cl,mprimênto tlos grazot

cstebe'e(idos.

6.3 lscnção da aONTnATÀNTE de qualquer vínculo arâlralhista, ficãndo a íelaÉo entíe at paítes

deÍinida únicâ e exclusivamer!ê no âmbito deste aôntrato de píestação íle seliç')5.

6.4 Marlter siEilo sobíe todos os lêítnos Ê condiçôes desle instÍumento, bem como sobre qualqueí

iníormação, nlaterial, documêfito, e§pecificâção técaica ou 6sÍngrçial, rr(Ú?tos, rroquis,

trçam€nlos, ou qualquer dado ou inÍormaçã§ que, em razão do í,reseote contÍ;lto, venha a ter

ãcesso ou conhecimento ou, âi§da, quê lhe tenham sido confiadot, não podendo sob qualquer

revelaa, repÍoduzir ou deles daÍ conh€aimento â terceiíos'

6.4.1 Atentaí paÍa as condiçôeS da cláusulâ 6.4 quando da divulgaÉo de imâgens r:m redes sociais

paÍa íins de §eu marketing pessoal, assumindo desde.iá o compÍomisso de nenhumâ divulg,ação

que possa infÍingií qualqueí cÔndição especiticada'

7. CúUSULÂ §ÉTIMA - OO5 HONORÁRIO'

7.I pela prestâção de serviços oÍa contralâdâ o CONTRATANT! pagaÍá à COIÍTRATADA o valoÍ

tolal de RS 17.500,0o {deressete mil e quinhentos e reait}' da seguinte Íoíma:

7.1.1 Ênlrada de 85 4 '375,00 {quatÍo mil e tíezênlo§ e setenta c cinco rêak} em a4lozlzo2|;

?.1.2 2-r paícêla no váloí de BS 4'375,00 (qralro mil Ê treeêítos e 3eteÂta e cinco reai:) em

0410312a?L;

7.1.3 3! paícêla no valot de 85 4,375,00 {quatÍo mll e trezentos e selenla e cioco íeaisl êm

04/aá/7o2r

7.1.4 4t paÍceta no valor de nS {.375,m (quatto mil ê 
'Íêzento' 

e setenla e cinco riaisl em

041o512o2,

7,2opa8âmentopode'á'críeitomediântepa8amentodeboleto.transfeíênciaba,cá.iã,

detrósito eín ront, ou pagamcnto em mo€da coÍíentê

n'ador Valadares I MG - CEI' 35 020

a

1
Rua Píud€nte de Moíêes, n9 714, sala 405 - Goveí
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7.1.1 Qu.rltltrrr ntrâio crl rdaçllo .\s d.!l.ts it(oÍ(l,lalns, nnrciar.l t.ln inrr-.rllat,r lrr,lr4lrlií rlnl

lcrvi((\s;

7.1.2 C,rso o alrôso onr relaçio às datâs supeíc o pra:o do 15 rllar, alóm di :rrt$c.t;io tlo.,.,prri(to.,

os CL-lNl RATADOS telirarão ô ícaponsâlÍlltlade ticnlca lrrnlo ,ros ôrgãot arnblentll,, ..ltvír,/irt(r,, e

or.rtÍos. Íic.:rndô o prcsente contrôlo cancelâdo.

7.3 Todas as despesas cÍelurdôs pclos CONTnAT DO5, sclo cm 3cu nomc ou cÍí nomc da

CONTRÀTANTE, caso neccssário, romo laxas espccíÍicar, Íotocóplas crlí.1j, viagena. (u:1n,,, r.nlre

outras, li8adas dirêtâ ou indiretanEnte no objeto do conlíato, dcveriio ,,cr reenrt,,rli,rrta;,

medianle apresentação de conrpÍovànles quilâdos ou recibor aprcsenl.rdor pclos

CONTRATAOOS.

S. cúUSULA oITAvA - oA REscIsÃo E PENAIIDADÉ5 DEcoRRENTES

s.1 se â coNTRÀTANTE .escl.,dir sem justificâtiva técnica o presente contrâto arte5 da conctug;ô

inteBíal do obieto. além de não possuir qualqueÍ diÍeito sobrê os vâloíes já quitàdos, pagJí.i aos

CONTRATAOOS mültâ de 50% sobÍe o valor lotal do pÍojeto.

8.2 se os CoNTRATADoS rescindirem sem iurtificativa récnicâ o presente contrato antes da

conclusSo integ.al do objeto, peÍdcÍão rodos os direitos aútoíais sobÍe os trabalhos e proiero! jj
concluídos, sub-rogando esses direitos a qualquer outÍo profissional que porventura venha J seí

contíatado pela CONTRATÂNTE.

9. cúu5uLA NoNA - coNstoERAçôEs rrNAts

9.1 Em n€nhuma hipótese 05 ÍJroretos e píogíamas e ptanos elabor!dos oo ârnbito de!te aonrrrto
podeíão ser executados/replicados/utilizados, pela Co0ITRATÂNTE, enr local diíeÍente do citJdo

na cláusulâ 1.1 do objeto deste contíato.

9.2 Â respon:abilidade dos coNTRATÂDos não sê aprkà ao aconlpônhômenro da ereciçio de

qualqusr obra, §íieotaç50 de conrÍatação de seÍvrços apó9 0 íim deste contí.]to, indic,lçio de

emgretat efo' píoíi5sionàit e nem tampouco ao pagamento de nrnreriais e cquip.ln.-'ros
adquiíido, p€la CONTRATANTE, nio hâvcndo responsabifldâde ou solid;rrietrrde tnrre a

íe:pon!abilidade dos pÍolissionais contÍalatlos para elaboração de projeto3 co plenrcntlrres n.r-o

liltâdo, no ohieto.

Rua Prudente de Morôcs, ns 714. 5!1, 40S - Govcrnador Valâdares / M6 - CEl, 3S.020-a

@

s
Digilalizado com Camscanner
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9.3 Os ôtendinrcntôs n scílrrll rcnlllnd§s pclos CONTn^T^DOS.\ CONTR^TANÍE r llllrl,l,À': ,rrrlrt'

profissional envotvido lro pÍocssso scriô Ícitôs rlo cscrltritio rl(rs CONÍR^T^OOS, t\r lrr'r\.]r!r,'rrl,'

r)o horiÍio conrtrcial, conlprcL\ irltr (lo tlh às llh o (lt' l.lh 'ií l§h. tlt \rrlirtr\ 'r r \r \i r r.,,.r

deverrdo ser rge[dados prcvinrrc|rtc. QunlquL.r .rlerl(lhncrllr, {tlr' lrt'cos\it('§e lr'rttr l.,.r il,''

ho.ários âpôntados darí direito nos CONTRÀTÂDOS dt' rccr:bcr o v.tlor rttt ft'lprtr,l('lrl,' r rrtrr'l

visita técnits, equlvôlenle r nrcio tiliiÍiô-minirtro (SM) por ocr)rrLlncl.'t t qur'tlt'v lt't !rr t'l.i '|,r trll

enceÍril}rento do stendim€nto.

9.3.1 OS CONÍRATADOS podeÍão, n seu critlirio. cfetuilr .:ll0rr(lirrclllo e r!.ullil-rcs ( r)l ()rrl r r\ ' l,\ JIi

OU por nieio elelrônico, nrantendo.se os dlns e pcrÍôdos dÊ[inidos nir .lilnsrth 9.:

rO. CIÀUSULA DECIMA - FORO

lO.1 PaÍa diíintir q!nlquer litigio decorÍenle do prclelrtê con$ito, íic.r clt'itrr pt'l,t . 1t.tt I r" ,r' I .rr.r

da Conrarca de Governador Valadares / MG.

Por estarem justos e acertados. asginn lopretenleconlrnto!'ln02vinsdcigu.rll,oÍ.itrrrl'!rtrrrrlf

com 02 tertenruohas, valendo o pÍesente como litub exe§ltivo úrtr.liu(lir:iil,

GoveÍnador vâladaíes,06 de feveíciro de 2021

CONÍRATÀNTE

cotMBRA EXÍRAçÃO OE ROCHA EtRÊU

FETIPE MAN'AR COIMBRA

093.91 16-50

ÍRATA 5

coNSENSU: CON5ULTO E SERV|çOS D ENGENHAIiIA E SUSTENTAI}II,IDADT

M Ílc .losé fe ari.Jri ioÍ
60.41.1 / D

d ,^..o ('t -r-"q.
CONTRATAOOS

llrÍict de Freitnt Litrório de Olivr.ira
217.5.16 / n

Testentunhas (ôssinar Jci n d, litrlla e escrevcr non!Ê çonlplêto c CPF ôbill(o (l.r I nlt.t:

@

1
)

f,uaPrudentcdcMorôet,ne7ló,saln405-GovcrnadorVôlndnrcs/Nl6-CEl'.1'i0lr):,.t)

1

Digitalizado com CamScanneÍ
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Pl.11^

Doc. 17 - Contrato de prestação de serviços FGR Topografia LTDA.

Âv. Raja 6abaglia, 1.400, 5" Andar, 6utierrez www.pmra,rom.br
Belo Horizonte / MG - CEP: 30441-194 313290-4200

@
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§h Lc.L rurceÂf,À IDA
Âv. Fúo EiE, 1f2 HO 

^IS[, 
nlGA-Irc

cE to.6lorq, cuil:tEEng|ÍltftHIen
b: (ltltttE-w l8üt-wülGRUPO F,G.R

l!{G[|+.^Àail t ToírJGff}

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CoNTRATANTE: COIMBRA EXTtutÇÃO DE ROCHA ElREt,t. estabclccida na

IIR I I6 KIr{2ó5. S1N. ZONA RURÂL. TEÓFILO OTONUMG. Inscrila no CNI'.| sob o

n" 03.087.551 /0001-22. Denominada CONTILA.TANTI. neste ato rcpresentadâ por

FEI.IPE MATTÁR COIMBRA, Brasileiro. Solteiro. Empresário. inscrito no CPF sob

o n" 093.91 4.71ír-50.

CO:{TRATADO: F.C.R Topograíia LTDA, estabelecitla na r§enida .loão Mcnczcs.

na I72 - Porto Alegrc. lLinga-MC. Inscrita no CNPJ sob o n0 09.468.980 -0${11126.

Denominada CONTRATADA. nestÇ ato &-pr€sentada por FERNANDO GOMES

RIBEIR0. Brasileiro. Solteiro. 'lécrrico Agrinrensor. portador da Cédula de Identidiule

nj Iví-839759{l SSP-MC. CPF n'r 030.-§ 18.07ó-21. rcsidente e donriciliado na Travessa

't'ibaldc. n" 65. Jardim das Acácias. Teófilo Otoni-MG.

,{s panes acima identificadas têm, entre si. justo e acertado o prescnte Contrato de

Prestação dc Serviços de Engenharia e Topografia. que s€ rcgerá FÉlas cláustüas scguintes

e pelas condições desrriÍas no prcsente.

t,O OB.'ETO DO CON'I'RA'I'O

CLÁLSULA I':
O objeto do conlralo é a prcstaçào de serviços prolissionais na Árca dc Engenharia e
.l"opografia. 

rcstrita às atrihuições do contralado. conformc previsro na Iegislaçâo vigentc

a

12-

q
V
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DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 2';

o CONTRATO EXECUTARÂ os SEGIJNTES SERVTÇOS: 0l (urna) equipc dc

camfxr de Topogratia. para elaborar projeto tecnico de levaÍrtamento topográfico refererrte

a área de 43. 25.00ha que compõe o emprcendimento'

DO PR.{ZO

cLÁ[,sr.rLA -1',:

O prazo para cntrtga do projeto é de 30 dias a contar da data da assinalura do contrato e

podcrá ser prorrogado por motiro de força maior mediante comunicado prévio'

DO V,\LOII

CLAUSULA {,:

o valor total do presente conü?to é de: R§ 10.500,í[. (dez mil e quinhentos reais)' sendo

5,000,00 (Cinco Mil Rcais) pagos como entrada c o íestante R$5'500$0 (Cinco mil e

quinhentos reais) a sercm pagos ao Íinal da elatroração do prujeto técnico'

DA RESCISAÕ E, DESCUMPRIMENTO

CLÁUSULA 5':

Ocorrendo a rescisão ou descunrprimenro a CONTRADADA caberá receber o valor dos

scrviços prestados até a data da rescisão' com juros de l0 7o e coreção tnonetilria sobre

o valor citado na cláusula 4" do presente contralo'

DO FOIIt)

CLÁIISLLA 6':

I;ica eleito o t'oro da cornarcâ de 'l'eÓfilo Ôtoni/Mc. para dirimir quaisquer dúridas

relêrentes a estc conlrato, com renuncias exprc§sa de qualquer outro, por mais especial

qus sc.lâ

t-- por estarem iustos e contratados' os representântes das panes assinam o presente

instrumerlto. em 02 (duas) vias tle igual teor e forma Jrara um so efcito'

tu

'I
I

fl
LNú-
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Tcól]lo Otoni. 27 tle rlczcmhro dc 2020

- CONTRA ol\lBlrA !.x

- CO:{TRÂI),{I)A . F Topografia LTDÂ

DE ROCHÂ F,IRELI

TI]STf ]!I

'r \tt I t..\

l§biO Scor{fE^,vÍiorttS?6.'lo6- rC

Klue o IRAYEr í;tva
86. s rt ç9C- lL

@

1
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t Pl.RA

Doc. 18 - Comprovante de protocolo de cumprimento ao Ofício

SUPRAM LM ne 14512020

Av. Raja Gabaqlia,1.400, 5" Anda( Êutierrez wrw.pmrt.com.br
Belo Horizonte / MG - tEP:30441-194 311290-4200
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'
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_._--_ 

U a 0,,

'J?i : ' lk:líârx) nà, s,lrciLrh'F.
!i tn:j Cír ítji]lr) fllÍ rrllr-
rltii e ,, ;r-,i, , rl:1 i a.i íh ,.ill,r &r ii.+1,

l-i ir'ê-tr iiBrl ait filtrêJ: €â c,itJ utpis.
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Pl.llê

Doc. 1.9 - Teste Clínico positivo para COVID-19 de Lirriet de Freitas

Libório Oliveira

Av. Raje Gebaglia, 1.400,5" Andar, Cutierrez www.pmr:.rom.br
Belo Horizonte / M6 - tEP:10441-194 !I1 1290-4200
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